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  AVULSO

 Indicações Legislativas:

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 606
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretaria da Educação a construção de 2 salas
de aula na Escola Estadual Monteiro Lobato, no
distrito de Ademar de Barros, pertencente ao
município de Terra Rica.

Ao Sr. Governador, Sr. Secretário da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus
Pares, requer seja aprovada a presente indicação, a fim
de que seja proposta ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário da Educação que determinem a construção
de 2 salas de aula na Escola Estadual Monteiro Lobato,
no distrito de Ademar de Barros, pertencente ao
município de Terra Rica, pelos motivos que especifica
na justificativa abaixo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 22/11/07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A Escola Estadual Monteiro Lobato, situada no

distrito de Ademar de Barros, funciona em conjunto
com a escola municipal, a fim de suprir as carências na
área da educação desse distrito. Ocorre que atualmente
a escola municipal não tem espaço para todos os
estudantes que atende, e, por essa razão, esses
estudantes da escola municipal do distrito passaram a
freqüentar aulas no turno da escola estadual, a qual, por
sua vez, também já não tem espaço suficiente para
acolher todos esses  alunos.

A única solução possível é construir pelo menos
2 novas salas de aula, de modo a poder acolher, a con-
tento, a todos os alunos, sob pena de, a persistir o pre-
sente estado de coisas, ser infligidos sérios danos à
formação escolar dessas crianças do ensino básico e
fundamental, as quais vêm freqüentando as salas de
aula em situação precária.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 610
Autoria: Deputado Nereu Moura

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Fazenda Heron Harzua a criação
do programa de estímulo à emissão de notas fiscais
para combater a sonegação de impostos no estado
do Paraná.

Ao Sr. Governador, Srs. Secretários:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de se
propor ao Sr. Governador do Estado e ao Secretário da
Fazenda, a criação do programa de estímulo à emissão de
notas fiscais para combater a sonegação de impostos no
estado do Paraná, pelas razões que especifica na justifica-
tiva abaixo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/11/07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Não é hábito dos contribuintes solicitar notas

fiscais quando da aquisição de produtos ou serviços. Com
tal prática, o estado deixa de arrecadar os impostos devi-
dos e conseqüentemente, não tem recursos disponíveis
para solucionar os problemas sociais existentes.

Assim sendo, seria muito interessante que o Gov-
erno do Estado, através da Secretaria da Fazenda, elabo-
rasse um projeto que tivesse como objetivo estimular os
contribuintes a solicitar notas fiscais.

Uma idéia seria conceder ao consumidor que solic-
ita notas fiscais a devolução de 30% do ICMS (Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) incidente
sobre o valor da mercadoria adquirida.

Os créditos seriam acumulados na Secretaria da
Fazenda. O consumidor poderia reverter esse dinheiro em
descontos no valor do Imposto à Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA) do ano seguinte até a totalidade da
cobrança; em créditos transferidos a outra pessoa, seja ela
física ou jurídica; e ter o depósito do valor acumulado em
conta corrente ou poupança, ou ainda  debitados da fatura
do cartão de crédito desde que em instituições nacionais
públicas.

Também para estimular a solicitação das notas pelo
consumidor, o Governo poderia criar sorteios de entrega
de prêmios aos consumidores que armazenarem o maior
número de notas fiscais dos produtos comprados no deco-
rrer de cada ano.  Ficaria a cargo da Secretaria da Fazenda
a elaboração do prazo de validade dos créditos, que como
sugestão, poderia ser até o final do mandato do Governa-
dor Requião, ou seja, 2010.

Não há nenhum segredo no funcionamento do
sistema, ou seja, o acesso é extremamente fácil. Ao real-
izar uma compra, o consumidor deverá informar ao pres-
tador do serviço o seu CPF ou CNPJ, este último no caso
de empresa, e solicitar a nota fiscal ou a Secretaria da
Fazenda criar um sistema de nota fiscal on-line para que
logo que o empresário executar o recolhimento, automati-
camente o consumidor receberá o seu crédito devido no
mesmo instante. Assim sendo o próprio consumidor
poderá monitorar seus créditos no site da Secretaria da
Fazenda do Estado do Paraná.

A implantação do programa de incentivos à solici-
tação da nota fiscal deverá combater “no mínimo” 30% da
sonegação fiscal no estado. Além disso, representa a
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diminuição da carga tributária individual e o aumento da
base de arrecadação tributária.

Fica sob responsabilidade da Secretaria Estadual
da Fazenda criar detalhes ao bom funcionamento deste
programa.

Isto posto, espero contar com o apoio dos nobres
Deputados para aprovação da presente indicação.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 615
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretaria da Educação a implantação de pro-
grama de identificação e combate à dislexia nas
escolas públicas estaduais.

Ao Sr. Governador, Sr. Secretário da Educação.
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
requer seja aprovada a presente indicação, a fim de que
seja proposta ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário da Educação que determinem a implantação de
programa de diagnóstico e combate à dislexia nas escolas
estaduais do Paraná, pelos motivos que especifica na jus-
tificativa abaixo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 29/11/07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A literatura médica aponta que entre 15% e 20%

da população é disléxica, ou seja, tem dificuldades no
aprendizado (razão pela qual ela se manifesta mais inten-
samente nos bancos escolares). A legislação para garantir
os direitos dos disléxicos é esparsa e abstrata, pois a lei
trata de deficientes, enquanto a dislexia é tida para muitos
como uma dificuldade e não deficiência.

Em regra, as crianças com dislexia têm um trata-
mento marginal, pois sua dificuldade é confundida com
preguiça ou indisciplina. 

As crianças com dislexia e dificuldades correla-
tas (disgrafia, dislalia e discalculia) devem merecer
atenção especial do Poder Público. Os educadores têm
que estar preparados para conviver, compreender e
ajudar estas crianças, que acabam sentindo vergonha
de sua dificuldade. Dislexia não significa falta de
inteligência e tampouco que o futuro desta criança está
comprometido. O sintoma aparece com maior evidên-
cia a partir da segunda série do ensino fundamental.
Quando não há o diagnóstico e, por conseqüência, o
suporte psicopedagógico, há o risco de agravar a
dislexia, condenando, aí sim, a criança a ampliar suas
dificuldades sociais e de aprendizado.

Pelo exposto, é que apresento a presente indi-
cação, a qual, se acolhida pelas autoridades compe-
tentes, se constituirá em ferramenta eficiente para
assistir a um grande contigente de crianças com as
dificuldades expostas.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 616
Autoria: Deputado Dobrandino da Silva

SÚMULA:
Propõe a promoção de Policial Militar Praça e
Cabo por tempo de serviço.

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso de

suas prerrogativas regimentais, com fundamento no
artigo 127 do Regimento Interno desta Casa, propõe o
envio de proposição aos Exmos. Srs. Roberto Requião,
DD. Governador do Estado do Paraná; Luiz Fernando
Delazari, DD. Secretário de Estado da Segurança
Pública; e Coronel Nemésio Xavier, DD. Comandante-
Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, visando a
efetivação de medidas com o seguinte objetivo:

- que o Policial Militar Praça com 10 anos de
serviço prestado na função, e com comportamento bom,
seja automaticamente promovido a Cabo; e

- que somado o tempo de 10 anos como Policial
Militar Praça e 05 anos como Cabo, seja este promovido
automaticamente a Sargento, observado o critério de bom
comportamento.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/12/07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A presente proposição justifica-se na medida em

que busca motivar o Policial Militar Praça e Cabo a
ascenderem na carreira, dedicando-se cada vez mais na
relevante função que exercem, primando pelo bom com-
portamento, tendo assim uma perspectiva futura de pro-
moção funcional.

Atualmente Policiais Militares Praças com 25 ou 30
anos de serviços, para obterem promoção à Cabo, e deste a
Sargento, são obrigados a participar de concurso interno, e
por diversos fatores, entre eles a falta de motivação e a
dificuldade em concorrer com Policiais mais jovens e mais
instruídos, não conseguem alcançar êxito.

Trata-se de medida justa que beneficiará sobrema-
neira a classe, e principalmente os mais antigos da corpo-
ração, valendo salientar que o bom comportamento será
imprescindível para a promoção pleiteada.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 617
Autoria: Deputado  Caíto Quintana

SÚMULA:
Sugere a doação de imóvel ao município de
Figueira, para a construção da Casa Familiar
Rural.

Ao Exmo. Sr. Dr. Roberto Requião, DD. Governador do
Estado.

O Deputado Caíto Quintana, dirige-se a V. Exa.
para sugerir o seguinte:

 - Sejam tomadas providências urgentes no sentido
de efetivar a doação, à Prefeitura Municipal de Figueira, 



Pág. 4 Curitiba, quarta-feira, em 09.04.2008
do imóvel constituído pelos lotes n°s 1, 2, 12 e 13 da
Quadra n° 11, do Residencial Vale Verde, objetos das
matrículas n°s 7808, 7809, 7819 e 7820 do Livro n° 02
do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Curiúva,
estado do Paraná, para a construção da sede da Escola de
Campo Casa Familiar Rural, em convênio com o Min-
istério do Desenvolvimento Agrário.

Conforme informações recebidas da Prefeitura
Municipal, o referido imóvel foi doado ao Governo do
Estado pela COPEL, em dezembro de 2000, para a
implantação da mencionada Casa Familiar Rural e, efeti-
vamente, nesse local funciona, de forma precária, a escola,
em uma sede improvisada que deixa muito a desejar.

Entretanto, para que se possa dar melhor atendi-
mento aos filhos de pequenos agricultores do município
de Figueira e região, evitando que migrem para cidades
de maior porte, faz-se necessária a construção de um pré-
dio. E, para a efetivação do convênio com o MDA, exige-
se que o imóvel esteja em nome do município, razão pela
qual, encaminhamos a presente indicação.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03.12.07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 619
Autoria: Deputado Caíto Quintana

SÚMULA:
Sugere a doação, ao município de Capanema, de
área de terras do DER, conforme especifica.

Ao Exmo. Sr. Dr. Roberto Requião, DD. Governador do
Estado.

O Deputado Caíto Quintana, dirige-se a V. Exa.
para sugerir o seguinte:

- Sejam tomadas providências urgentes no sentido
de efetivar a doação, à Prefeitura Municipal de Capanema,
de uma área de terras com 12.100,69 m2, a ser desmem-
brada de parte da área desapropriada do lote rural nº 92, da
gleba 145-CP, para a faixa de domínio da rodovia PR-889,
trecho entroncamento da PR-281 à ponte do Rio Santo
Antonio (divisa Brasil-Argentina), entre os quilômetros 01
mais 20 metros a 01 mais 230 metros, com matrícula nº
24.894 do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Capa-
nema-PR.

Conforme informações recebidas da Prefeitura
Municipal, em 17/11/06, foi realizada uma Escritura
Pública de Desapropriação Amigável em favor do DER,
de uma área de terras com 46.822,50 m2, que havia sido
declarada de utilidade pública pelo Decreto Estadual nº
3082, de 08/03/94,  para a construção do acesso à Ponte
do Rio Santo Antonio, na divisa do Brasil e Argentina.

Sobre a parte da mencionada área, a Prefeitura
Municipal de Capanema, construiu, com recursos próprios,
um prédio para abrigar a alfândega de fiscalização da refer-
ida ponte internacional, até o momento não averbado.

Para que a Prefeitura Municipal de Capanema
possa providenciar a averbação e, posteriormente, efetuar
a doação à esfera federal, é necessário que o estado do

Paraná faça a doação da área de 12.100,69 m2, desmem-
brada da área desapropriada, ao mencionado município
de Capanema.

Conforme entendimentos com órgãos federais,
serão necessárias novas instalações para abrigar a Polícia
Federal e órgãos de controle sanitário do Ministério da
Agricultura, além de outros, o que somente poderá ser
feito após a doação do imóvel ao Governo Federal.

Estas, portanto, as razões do encaminhamento da
presente Indicação Legislativa.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04/12/07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 620
Autoria: Deputado Marcelo Rangel

SÚMULA:
Sugere competições para atletas portadores de
necessidades especiais, nos jogos realizados pelo
Paraná Esportes.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Marcelo Rangel dirige-se à V. Exa.,

para expor e reivindicar o seguinte:
I - Sugere como programa complementar

obrigatório dos Jogos Abertos do Estado do Paraná,
dos Jogos da Juventude do Estado do Paraná, a realiza-
ção de competições para atletas portadores de
necessidades especiais.

II - O Paraná Esporte agendará as competições
para atletas portadores de necessidades especiais, logo
após a realização dos jogos descritos no caput do artigo
1º, aproveitando as praças esportivas e acomodações uti-
lizadas, com as adaptações necessárias.

III - Estamos apresentando a presente indicação,
procurando atender a integração das pessoas portadoras de
deficiência insere-se no conjunto do processo político,
econômico e social, e exige a formulação e o desenvolvi-
mento de programas nos diferentes níveis da administração
e a conjugação de todos os segmentos da organização
social e da vida coletiva.

Os indivíduos sofrem no corpo e na mente as defi-
ciências que o atingem, o preconceito e o desconheci-
mento ferem a cidadania, e afetam a organização da
sociedade.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/12/07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 621
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a implantação de um centro de fisioterapia
nas dependências do Asilo São Vicente de Paulo
de Jandaia do Sul.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se à V. Exa. para

expor e reivindicar o seguinte:
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I - Sugere a implantação de um centro de fisiotera-
pia nas dependências do Asilo São Vicente de Paulo de
Jandaia do Sul.

II - Estamos apresentando a presente indicação,
procurando beneficiar com o sistema asilar social a 62
internos idosos de ambos os sexos, proporcionando-
lhes a garantia de alimentação, moradia, vestuário,
cuidados de higiene e assistência médica e odon-
tológica.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/12/07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 622
Autoria: Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Propõe a construção de uma quadra poliesportiva
coberta para o Colégio Estadual Manoel Borges de
Macedo no município de Rio Branco do Sul.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação:

O Deputado Edson Luiz Strapasson dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1 - A construção de uma quadra poliesportiva
coberta no Colégio Estadual Manoel Borges de Macedo
no município de Rio Branco do Sul.
JUSTIFICATIVA:

O colégio atende aproximadamente 1.300
alunos em três turnos. A construção da quadra
poliesportiva coberta se faz necessária para que
alunos e professores não sejam prejudicados em suas
atividades na pratica de esportes e nas aulas de Edu-
cação Física, assim protegendo a todos das
intempéries climáticas, como chuvas e excesso de sol,
proporcionando a toda a comunidade escolar um
ambiente protegido e seguro.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/12/07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 623
Autoria: Deputado Marcelo Rangel

SÚMULA:
Sugere a doação de uma Van Escolar para a APAE
do município de Ponta Grossa.

Ao Sr. Governador do Estado do Paraná, ao Sr. Secretário
de Estado da Educação.

1- O Deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições regimentais, sugere que seja doada uma
Van Escolar para a APAE do município de Ponta Grossa.

2- Justifica-se tal indicação legislativa, pelo fato
que com a doação deste veículo de transporte escolar para
a APAE de Ponta Grossa, a referida entidade terá mel-
hores condições de atender aos seus alunos portadores de
necessidades especiais.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 13/12/07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 626
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a contratação de servidores para ocuparem
as vagas existentes no Hospital Universitário
Regional de Maringá.

Ao Exmo. Sr. Governador.
O Deputado Dr. Batista dirige-se à V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I- Sugere a contratação de servidores para ocu-

parem as vagas existentes no Hospital Universitário
Regional de Maringá - HUM.

II- A apresentação da presente indicação, vem
ao encontro de antiga reivindicação do Superinten-
dente do Hospital Universitário Regional de Maringá -
HUM.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17/12/07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 627
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Segurança Pública a criação de
subdelegacias da Polícia Civil nos distritos da
comarca de Paranavaí.

Ao Sr. Governador, Sr. Secretário da Segurança Pública:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposta ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário da Segurança Pública que determinem a insta-
lação de subdelegacias nos distritos pertencentes ao
município de Paranavaí.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17/12/07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Seja devido ao crescimento populacional, seja dev-

ido ao desenvolvimento natural da região, aumentaram,
de modo significativo, os índices de criminalidade em
Paranavaí e seu entorno regional, sobretudo nos distritos
do município localizados na periferia. Assaltos, roubos à
mão armada, furtos etc. passaram a fazer parte do dia-a-
dia de uma população até então acostumada a deixar as
portas de casa destrancadas tamanha a segurança e paz
em que viviam.

Em face disso e do crescimento quase que vertigi-
noso desses índices, mister se faz reforçar o policia-
mento da região, bem como a presença da força policial
do estado. Nesse sentido, terá efeito dissuasório indis-
cutível a instalação de delegacias sub-regionais, por
meio das quais poderá ser feito trabalho de investigação
e inteligência que poderá rapidamente dar cabo de
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pequenos grupos de meliantes e ladrões que já começam
a agir de forma mais organizada na região.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 628
Autoria: Deputado Plauto Miró

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado do Paraná, Sr.
Roberto Requião, a criação da carreira de tradutor
e intérprete de LIBRAS - Língua Portuguesa, nas
Instituições Públicas de Ensino Superior do Estado
do Paraná.

Sr. Governador:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposta ao Sr. Governador do Estado, a cri-
ação, nas Instituições Públicas de Ensino Superior do
Estado do Paraná, a carreira de tradutor - intérprete de
LIBRAS - Língua Portuguesa, em cumprimento ao dis-
posto no Decreto nº 5626, de 22/12/05, da Presidência
da República, decreto este que regulamenta a Lei nº
10436, de 24/04/02, a qual reconhece como meio legal
de comunicação e expressão a Língua Brasileira de
Sinais - LIBRAS. E dá outras providências.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17/12/07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
As instituições públicas de ensino devem garantir,

obrigatoriamente, às pessoas surdas acesso à comuni-
cação, à informação e à educação, nas atividades e nos
conteúdos curriculares desenvolvidos em todos os níveis,
etapas e modalidades de educação.

No ano de 2007, no ensino público estadual, funda-
mental e nível médio, estão matriculados 3.334 alunos sur-
dos, usuários da língua dos sinais, sendo que destes 784 já
estão sendo atendidos por intérpretes em sala de aula.

Mediante esta situação posta, as universidades vêm
se deparando com a dificuldade constante de assegurar,
em sala de aula, profissionais intérpretes, que possibilitem
uma maior interação entre acadêmicos surdos e ouvintes
no espaço físico das Instituições de Ensino Superior, bem
como têm procurado garantir, através do intérprete, apoio
na aquisição do conhecimento científico a esses acadêmi-
cos, que são usuários da Língua Brasileira de Sinais, os
quais pelo aprimoramento do uso e desenvolvimento
lingüístico desta língua, efetivamente terão acesso à
comunicação, à informação e à educação.

As Instituições de Ensino Superior Estaduais têm
assegurado aos acadêmicos a mediação de profissionais
intérpretes durante as aulas, através de contrato de tra-
balho temporário (pela oferta de teste seletivo), devido a
ausência da função de intérprete LIBRAS/Português - no
quadro de servidores públicos do estado do Paraná.

A instabilidade do vínculo empregatício pode oca-
sionar prejuízos ao acadêmico pela perda dos profissionais
intérpretes, pois esses são poucos e acabam por optar out-

ras funções e outras instituições, ocasionando a descon-
tinuidade dos trabalhos desenvolvidos.

Para melhor visualizar a gravidade da situação
atual, nas universidades estaduais em relação a falta
desse profissional, a UNIOESTE e a UNICENTRO estão
contratando professor colaborador, com proficiência em
LIBRAS, para atender as necessidades das instituições.

A atuação do intérprete envolve, entre outras,
estudo do processo de interpretação, leitura prévia dos
textos de todas as disciplinas interpretadas, estudo da
língua portuguesa e da língua de sinais com criação de
idioletos junto aos surdos e professores, por meio de
apoio didático.

Nesse sentido, justifica-se a necessidade da criação
do cargo de intérprete no quadro de servidores públicos
do estado do Paraná, pois há um avanço no ingresso de
pessoas surdas nas universidades, havendo a obrigato-
riedade dessas em buscar alternativas que garantam o
ingresso, a permanência e a terminalidade com qualidade
no ensino superior para estes educandos.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 629
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a construção de uma escola de 5ª a 8ª série,
no Parque Alvamar-II, no município de Sarandi.

Ao Exmo. Sr. Governador.
O Deputado Dr. Batista dirige-se à V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I - Sugere a construção de uma escola de 5ª a 8ª

série, no Parque Alvamar-II, no município de Sarandi.
II - A apresentação da presente indicação, vem ao

encontro de antiga reivindicação do município de
Sarandi.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.12.07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 634
Autoria: Deputado Dobrandino da Silva

SÚMULA:
Propõe a instituição de Gratificação de Localidade
Especial à Policiais Civis que prestam serviços em
municípios situados na área de fronteira com
países limítrofes ao Paraná.

Sr. Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso de

suas prerrogativas regimentais, com fundamento no
artigo 127 do Regimento Interno desta Casa, INDICA
aos Exmos. Srs. Roberto Requião, DD. Governador do
Estado do Paraná; Luiz Fernando Delazari, DD.
Secretário de Estado da Segurança Pública; Maria Marta
Lunardon, DD. Secretária de Estado da Administração e
da Previdência; e Cel. Nemésio Xavier, DD. Comandante
Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, a institu-
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ição e implantação de Gratificação de Localidade Espe-
cial à policiais civis que prestam serviços em municípios
situados na área de fronteira com países limítrofes ao
estado do Paraná, correspondendo a 30% sobre os venci-
mentos dos servidores lotados em Foz do Iguaçu e 20%
para os lotados nos demais municípios de fronteira.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17/12/07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A presente proposta tem por objetivo proporcionar

idênticas vantagens recebidas atualmente por policiais
militares, através da Lei nº 6417, de 03/07/73, a policiais
civis que trabalham em áreas de fronteira, especialmente
na região de Foz do Iguaçu.

As atividades policiais desenvolvidas em zonas de
fronteira diferenciam-se das demais ações de Polícia,
dadas as condições e proporções destas localidades e
também, da complexidade que o envolvimento de outros
órgãos públicos de fiscalização e controle trazem à ativ-
idade policial.

O trabalho diferenciado desenvolvido pelas Polí-
cias nas zonas de fronteira é público e notório, e está
demonstrado através de constantes divulgações das suas
atividades, através do rádio, tv e jornais.

A gratificação de localidade especial de fronteira,
justifica-se diante dos riscos maiores enfrentados por
esses policiais que mais drogas apreendem, que mais
veículos recuperam, que mais mandados de prisões
cumprem, tanto no âmbito da Polícia Militar como da
Polícia Civil.

Assim, o Decreto nº 4989, de 20/04/82, beneficia
os policiais militares que atuam em áreas de fronteira, nas
localidades constantes do anexo que faz parte do decreto.

Segundo ainda informações da Associação dos
Funcionários e Amigos da 6ª SDP - Polícia Civil - de Foz
do Iguaçu, o número de policiais civis que trabalham em
área de fronteira é de menos de 5% em relação ao quadro
de funcionários da instituição.

A garantia de uma gratificação pecuniária asseg-
urada ao policial civil que atua em zona de fronteira, se
constituirá em significativa e justa contribuição,
resultando em ainda maior desempenho funcional,
resultando em relevantes benefícios em prol da segurança
pública e dos paranaenses.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 635
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a instituição da Semana Estadual de Pre-
venção a Doenças Sexualmente Transmissíveis,
nas penitenciárias do estado.

Ao Exmo. Sr. Governador.
O Deputado Dr. Batista dirige-se à V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:

I - Sugere a instituição da Semana Estadual de Pre-
venção a Doenças Sexualmente Transmissíveis,
nas penitenciárias do estado.
II - A apresentação da presente indicação,

procurará oferecer testes de VDRL (sífilis) e anti-HIV
(AIDS) em todas as unidades prisionais do estado, e pro-
gramas de conscientização do grave problema das
doenças sexualmente transmissíveis.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17/12/07.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 637
Autoria: Deputado Luiz Eduardo Cheida

SÚMULA:
Propõe ao Exmo. Sr. Governador do Estado do
Paraná, Roberto Requião, e ao Exmo. Sr.
Secretário de Estado da Segurança Pública, Luiz
Fernando Delazari, a criação de subdelegacia da
Polícia Civil nos distritos de Londrina.

Art. 1º Propõe ao Poder Executivo a criação de
subdelegacias nos distritos da Warta, São Luiz, Guarav-
era, Lerroville, Espírito Santo, Irerê, Paiquerê e
Maravilha todos pertencentes ao município de Londrina.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O território do município de Londrina, pela sua

dimensão, dificulta o deslocamento de equipes policiais
já que seu aparato encontra-se na cidade sede. Distritos
que distam até 50 quilômetros desse espaço, ficam em
situação muito preocupante quanto ao atendimento da
força policial.

O Governo Requião que tanto preza pela polícia
cidadã, o entendimento de que a polícia deve estar próx-
ima da população para melhor atendê-la, com certeza
empreenderá os esforços necessários para a criação des-
sas subdelegacias, que irão melhorar em muito o atendi-
mento dos cidadãos londrinenses. 

A proximidade, a exemplo do que vem aconte-
cendo com o projeto POVO da Polícia Militar, irá garan-
tir segurança e dignidade aos moradores dos distritos de
Londrina.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 638
Autoria: Deputado Jocelito Canto

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná.
O Deputado Jocelito Canto dirige-se a V. Exa. para

expor e reivindicar o seguinte:
I - Instituir o Programa Estadual de Desvermin-

ação dos Estudantes da Rede Estadual de Educação a ser
desenvolvido em ação conjunta das Secretarias de Estado
da Educação e da Saúde.

Proposta de projeto de lei:
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“Art. 1º Institui o Programa Estadual de Desvermi-
nação dos Estudantes da Rede Estadual de Educação do
Estado do Paraná.

Art. 2º O Programa tem por objetivo atingir todos
os estudantes matriculados na rede estadual de Educação
e será desenvolvido em ação conjunta pelas Secretaria de
Estado da Educação e da Saúde.

Art. 3º O programa consistirá em campanha de
divulgação e esclarecimento dirigida à população em
geral e, mais especificamente, aos estudantes da rede
estadual de Educação; coleta de material para exame lab-
oratorial com o objetivo de identificar verminoses; com-
bate com medicamentos adequados às verminoses
incidentes; e, também, controle de resultados obtidos e
monitoramento de reincidência.

Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar os con-
vênios ou termos de cooperação que se fizerem
necessários para a implantação do programa objeto da
presente lei.

Art. 5º Ao Poder Executivo caberá regulamentar a
presente lei, no prazo de seis meses da data de sua publi-
cação.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.”

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A ocorrência de verminoses nos estudantes da

rede pública de Educação é bastante preocupante, prin-
cipalmente se levada em conta a má qualidade de
higiene e falta de saneamento básico que atingem as
classes mais baixas da nossa população. As principais
formas de contaminação se dão através da água con-
taminada e ingestão de alimentos sem a devida
higienação.

As conseqüências das verminoses são várias,
tais como prejuízo no desenvolvimento e na
capacidade de aprendizado das nossas crianças, o que
compromete não só esta fase da vida, mas se estende a
toda ela.

A divulgação das doenças provocadas pela falta de
higiene e utilização de água tratada pode ser potencial-
izada através do programa objeto deste projeto de lei,
pois aprendendo a forma correta de proceder, as crianças
e adolescentes podem transmitir aos pais e demais adul-
tos com quem convivem.

Assim, a presente indicação tem por objetivo pro-
por uma forma de minimizar o problema e, ao mesmo
tempo, servir como mais um instrumento de prevenção
de doenças e divulgação dos sintomas e conseqüências
provocadas pelas verminoses e, para tanto, pedimos o
apoiamento dos nobresPares desta Casa.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 639
Autoria: Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe repasse de verba para manutenção básica
do Mercado do Produtor - CEASA/PR.

Ao Exmo. Sr. Valter Bianchini - Secretário de Estado da
Agricultura e do Abastecimento.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se a V. Exa.,
para expor e reivindicar o seguinte:

1 - Viabilizar o repasse de verba para manutenção
básica do Mercado do Produtor - CEASA/PR.

2 - Tal solicitação se faz necessária considerando:
- o valor dos produtores rurais de Curitiba e Região

Metropolitana, os quais com seu suor e trabalho garantem
o abastecimento dos alimentos a toda a população da cap-
ital e região, bem como o sustento de suas famílias;

- a importância do Mercado do Produtor
(CEASA/PR), local que deve ser apropriado para a com-
ercialização dos produtos alimentícios;

- considerando a falta de manutenção do Mercado
do Produtor, o qual necessita com urgência de obras de
manutenção básica (troca de lâmpadas, melhoria e
manutenção dos banheiros, pinturas, placas de indicação,
consertos no asfalto e calçamento, etc.);

- cobrança pelos espaços diários (pedra) utilizados
pelos produtores rurais, cobrança a qual perfaz atual-
mente o valor de R$ 15,00 (quinze reais) diários por cada
espaço disponível;

- parte do valor total arrecadado pelo CEASA/PR
com o Mercado do Produtor deve ser destinado à
manutenção das instalações e realização de benfeitorias e
melhorias desse mesmo mercado, o que não está sendo
observado.

Propõe o repasse do percentual de 20% (vinte por
cento) do valor total arrecadado no pagamento das diárias
dos espaços utilizados (pedra) no Mercado do Produtor,
percentual esse que será descontado do valor cobrado
(atualmente de R$15,00) e repassado diretamente para
APROTIBA - Associação dos Produtores da CEASA de
Curitiba, sociedade civil de direito privado (CNPJ nº
03.995.695/0001-87, representante dos interesses de todos
os produtores que utilizam o Mercado do Produtor -
CEASA/PR, para realização dessas obras básicas de
manutenção.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 640
Autoria: Deputado Luiz Accorsi

SÚMULA:
Solicita a execução de obras de sinalização da
rodovia PR-82 no percurso que liga as cidades de
Quinta do Sol e Engenheiro Beltrão.

Ao Exmo. Sr. Secretário de Estado dos Transportes, o Sr.
Dr. Rogério Tizzot.
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O Deputado Luiz Accorsi dirige-se ao Sr.
Secretário dos Transportes, o engenheiro Rogério Tizzot,
para solicitar a execução de obras de sinalização da
rodovia PR-82, denominada Helmut Sontag, no percurso
que liga as cidades de Quinta do Sol e Engenheiro Bel-
trão.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Percorro freqüentemente o trecho da PR-82, objeto

da presente indicação e entendo como de elevada
importância a execução dos trabalhos pretendidos.

Também as lideranças políticas da região, rec-
lamam as providências em vista do significativo trân-
sito ali registrado e, principalmente, por se tratar de
pista bastante sinuosa, o que a torna bastante peri-
gosa.

Encaminho a presente solicitação, antecipando
agradecimentos pela costumeira atenção do destinatário, o
Sr. Secretário Rogério Tizzot, aos pedidos deste Parlamen-
tar.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 641
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe ao DNIT - Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes a implantação de
um Redutor de Velocidade na BR-272, entre
Campo Mourão e Goioerê - Km 50.

 Sr. Presidente do DNIT.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - a implantação de um Redutor de Velocidade na
BR-272, entre Campo Mourão e Goioerê - Km 50, trevo
de Bragápolis, município de Janiópolis, entrada para
Paraná D’Oeste e Moreira Sales;

II - é de conhecimento de todos o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas;

III - neste sentido nos foi encaminhado pedido da
Câmara Municipal de Janiópolis justificando que o trecho
citado tem um tráfego intenso de veículos tanto de
pequeno, quanto de grande porte, e que alguns motoristas
trafegam em velocidade incompatível com a segurança,
ocorrendo muito excesso de velocidade, colocando em
sérios riscos a integridade física dos moradores e usuários
da pista;

IV - no trecho acima citado transitam pedestres e a
presente indicação visa atender as reclamações e sug-
estões dos moradores daquela comunidade, com o intuito
de melhorar a segurança e prevenir acidentes.

V - Encaminhamos o abaixo-assinado proposto
pela comunidade de Bragápolis.

Ressaltamos que o atendimento a este pleito trará
enormes benefícios tanto à comunidade local como a
todo o povo paranaense.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 642
Autoria: Deputado Osmar Bertoldi

SÚMULA:
Propõe a implantação de linha de ônibus intermet-
ropolitana, integrando os municípios da região
metropolitana de Curitiba.

O Deputado Osmar Bertoldi, no uso de suas prer-
rogativas regimentais, REQUER, após ouvido o douto
Plenário, o envio de expediente ao Exmo. Sr. Governador
Roberto Requião propondo a implantação de linha de
ônibus intermetropolitano, integrando os municípios da
região metropolitana de Curitiba.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Nossa solicitação vem de encontro à crescente

demanda por transporte de passageiros entre os municí-
pios que integram a região metropolitana de Curitiba.

As regiões metropolitanas são compostas de
municípios que compartilham diversos interesses soci-
ais e econômicos. Para que esta integração seja fortale-
cida, precisamos continuamente melhorar as condições
de deslocamento entre os municípios que compõe a
região metropolitana de Curitiba. Os itinerários exis-
tentes atualmente no transporte coletivo de passageiros
forçam o usuário a fazer conexões para se deslocar e
não privilegiam os deslocamentos diretos entre esses
municípios.

A linha de ônibus entre os municípios da região
metropolitana facilitará o acesso de milhares de pessoas
que se deslocam diariamente de uma cidade para a outra
a trabalho e precisam fazer conexões, sendo que para
alguns municípios elas sequer existem. Com essa medida
certamente muitas pessoas deixariam de utilizar veículos
próprios e optariam pelo sistema de transporte coletivo
para se deslocar entre esses municípios.

Nesse sentido, nossa sugestão é a de que o Gov-
erno do Estado, através dos setores competentes deter-
mine a realização de estudos de viabilidade técnica e
econômica para implantação dessas linhas de ônibus.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 643
Autoria: Deputado Felipe Lucas

SÚMULA:
Propõe a construção de uma unidade de saúde no
bairro de Vila Nova, no município de Teixeira
Soares.
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Felipe Lucas, Deputado Estadual, que este sub-
screve, vem respeitosamente, perante o Secretário da
Saúde, Dr. Gilberto Berguio Martin, solicitar:

- construção de uma unidade de saúde no bairro
Vila Nova na cidade de Teixeira Soares.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.02.08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O bairro Vila Nova na cidade de Teixeira Soares é

um dos mais populosos deste município, não havendo um
local para atendimento das pessoas que ali residem. Por
tratar-se de município com IDH baixo e carente no aten-
dimento médico entendo que seria uma solução para
muitos problemas de saúde que hoje assolam a população
deste bairro.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 644
Autoria: Deputado Felipe Lucas

SÚMULA:
Propõe a doação de uma ambulância para a Secre-
taria da Saúde do município de Teixeira Soares.

Felipe Lucas, Deputado Estadual, que este sub-
screve, vem respeitosamente, perante o Secretário da
Saúde, Dr. Gilberto Berguio Martin, solicitar:

- doação de uma ambulância para a Secretaria da
Saúde do município de Teixeira Soares.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O município de Teixeira Soares tem o seu hospital

municipalizado, proporcionando apenas atendimento de
maior urgência sendo que os casos de maior complexi-
dade são encaminhados para cidades com maiores recur-
sos, sendo Irati, Ponta Grossa e Curitiba. A doação desta
ambulância para a Secretaria de Saúde vai fazer com que
as partes envolvidas utilizem em conjunto proporciona-
ndo maior conforto e segurança à população deste
município.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 645
Autoria: Deputado Felipe Lucas

SÚMULA:
Propõe a doação de uma ambulância para a Secre-
taria da Saúde do município de Candói.

Felipe Lucas, Deputado Estadual, que este sub-
screve, vem respeitosamente, perante o Secretário da
Saúde, Dr. Gilberto Berguio Martin, solicitar:

- doação de uma ambulância para a Secretariada
Saúde do município de Candói.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.02.08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O município de Candói tem um hospital particular

que muito embora atenda pelo SUS, os casos mais com-
plexos são atendidos em outras cidades principalmente

em Curitiba e Guarapuava. A doação desta ambulância
para a Secretaria de Saúde vai oferecer à população deste
município maior segurança e conforto quando do deslo-
camento para outros hospitais da região.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 646
Autoria: Deputado Luiz Accorsi

SÚMULA:
Encaminha expediente da AMUNPAR em apoio

ao credenciamento do Hospital Regional João de Freitas
no Sistema de Assistência à Saúde - SAS.

A Exma. Sra. Secretária de Estado da Administração e da
Previdência, a Sra. Maria Marta Renner Weber Lunardon.

O Deputado Luiz Accorsi dirige-se à Sra.
Secretária da Administração e da Previdência, Maria
Marta  Renner Weber Lunardon para reiterar expediente
da AMUNPAR - Associação dos Municípios do Noroeste
do Paraná, manifestando o apoio ao credenciamento do
Hospital Regional João de Freitas, situado no município
de Arapongas, no Sistema de Assistência à Saúde - SAS.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Todos os srs. prefeitos congregados pela Asso-

ciação dos Municípios do Noroeste do Paraná, a AMUN-
PAR, entendem a necessidade de credenciamento do
Hospital Regional João de Freitas, de Arapongas, junto
ao Sistema de Assistência à Saúde, o SAS.

O Deputado proponente conhece pormenorizada-
mente todo o complexo hospitalar do João de Freitas e
afirma o quanto é importante na vida das pessoas de toda
a região.

Esta instituição é dirigida com seriedade e abne-
gação pelo Dr. Roberto Koch e agrega corpo clínico e cir-
úrgico de indubitável competência para o atendimento
aos mais diversos procedimentos. O quadro de profis-
sionais médicos é acolitado por exímio e apto corpo de
enfermagem. O Hospital Regional João de Freitas tam-
bém alcançou a qualificação de referencial na prevenção
e no trato do câncer.

Suas atividades, de há muito, estenderam-se no
socorro aos municípios polarizados pela cidade de
Paranavaí e associados à AMUNPAR.

Há que se levar em conta ainda, os transtornos e
custos decorrentes do transporte de pacientes para cidade
de Curitiba.

As administrações municipais são concordes
quanto à importância do credenciamento do Hospital
Regional João de Freitas junto ao Sistema de Assistência
à Saúde, motivo pelo qual o Deputado subscritor encam-
inha através da Mesa Diretora dos trabalhos desta Assem-
bléia Legislativa, o presente expediente, pleno de
convicção do seu atendimento por parte da autoridade
requerida, havendo que se levar em conta ainda, a
diminuição de custos com transportes e hospedagens de
pacientes que dependem de atendimento em Curitiba.
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 647
Autoria: Deputado Felipe Lucas

SÚMULA:
Propõe a construção de um módulo policial no dis-
trito de Guaraúna, no município de Teixeira
Soares.

Felipe Lucas, Deputado Estadual, que este sub-
screve, vem respeitosamente, perante o Secretário de
Estado da Segurança Pública, Luiz Fernando Ferreira
Delazari, solicitar:

- construção de um módulo policial no distrito de
Guaraúna, município de Teixeira Soares.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19.02.08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O distrito de Guaraúna, fica localizado a 20 km da

cidade de Teixeira Soares tendo como avenida principal a
PR 438 a qual possui tráfego intenso de veículos, facil-
itando desta forma que pessoas de má índole pratiquem
assaltos e amedrontem a população. O distrito possui
diversas casas comerciais, escolas, posto de gasolina, e a
instalação deste módulo certamente dará maior segurança
aos habitantes de toda a região.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 648
Autoria: Deputado Felipe Lucas

SÚMULA:
Propõe a doação de uma Van para a APAE do
município de Teixeira Soares.

Felipe Lucas, Deputado Estadual, que este sub-
screve, vem respeitosamente, perante o Governador do
Estado do Paraná, Sr. Roberto Requião de Mello e Silva,
solicitar:

- doação de uma Van para a APAE do município de
Teixeira Soares.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A APAE de Teixeira Soares atende atualmente 64

alunos na faixa etária de 0 a 50 anos. A grande maioria
reside na zona rural e diariamente têm de ser apanhadas
em suas residências, pois além de dificuldades motoras, a
grande maioria não possui veículo para fazer o transporte
até a cidade para que possam desta forma receber o aten-
dimento necessário. Some-se a todas as dificuldades a
área territorial do município que além de grande, tem em
suas estradas as maiores dificuldades para o transporte.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 649
Autoria: Deputado Felipe Lucas

SÚMULA:
Propõe o fornecimento de um veículo para a Secre-
taria da Agricultura do município de São João do
Triunfo.

Felipe Lucas, Deputado Estadual, que este sub-
screve, vem respeitosamente, perante o Secretário de
Estado da Agricultura e do Abastecimento, Sr. Valter
Bianchini, solicitar:

- doação de um veículo para a Secretaria da Agri-
cultura do município de São João do Triunfo, a fim de
desenvolver o programa de inseminação artificial.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Com este investimento o município poderá desen-

volver melhor o trabalho de inseminação artificial, mel-
horando a genética do rebanho e conseqüentemente
aumentando a produção de leite, uma vez que São João
do Triunfo possui diversos produtores que se dedicam
neste segmento.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 650
Autoria: Deputado Professor Luizão

SÚMULA:
Propõe apoio em equipamentos e recursos para o
pleno funcionamento do Hospital Comunitário de
Pinhais.

Ao Exmo. Sr. Gilberto Martin - Secretário de Estado da
Saúde:

O Deputado Professor Luizão dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1- Solicita apoio desta Secretaria de Estado da
Saúde, para o fornecimento de equipamentos e encamin-
hamento de recursos para o Hospital Comunitário de Pin-
hais. Os equipamentos e recursos ora solicitados são
necessários para o pleno funcionamento do Hospital
Comunitário de Pinhais, que enfrenta graves dificuldades
no atendimento à população de Pinhais e dos municípios
vizinhos.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19.02.08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 651
Autoria: Deputado Elio Rusch

SÚMULA:
Sugere que o Governo Estadual priorize, dentro
dos limites da Lei Orçamentária deste ano, a recu-
peração da rodovia PR-491.

Ao Exmo. Sr. Secretário de Estado dos Transportes:
O Deputado Estadual infra assinado, no uso de

suas atribuições constitucionais, vem, respeitosamente,
através desta indicação legislativa, sugerir a priorização
por parte do Governo Estadual, através das Secretarias de
Estado competentes, e dentro daquilo que dispõe a Lei
Orçamentária para tais fins, da recuperação imediata da
Rodovia PR-491.

A rodovia em questão tem início no município de
Marechal Cândido Rondon, na BR-163, passando pelo
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município de Nova Santa Rosa, e findando-se no entron-
camento com a PR-182, no município de Maripá.

É de mister importância a recuperação substancial
desta rodovia na medida em que esta suporta um intenso
tráfego de automóveis na região, pois, além da grande
quantidade de caminhões destinados o escoamento dos
diversos tipos de mercadorias produzidas na região,
também é rota de automóveis e ônibus destinados à con-
dução de estudantes de estabelecimentos educacionais
ali localizadas.

Portanto, consigne-se através desta indicação a pri-
orização da reforma de tal rodovia, pois necessita de
recuperação em caráter emergencial para que, dessa
forma, haja uma redução do número de acidentes auto-
mobilísticos causados pela má conservação da via, além
de facilitar o acesso aos municípios citados.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 652
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a SEAB uma atenção especial e atendi-
mento quanto à instalação de entreposto da
CEASA no município de Campo Mourão.

Sr. Secretário de Estado da Agricultura e do Abasteci-
mento:

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Que se digne esta Secretaria em dirigir atenção
especial ao pleito da região da COMCAM, para que se
viabilize a instalação de um entreposto da CEASA no
município de Campo Mourão.

II - A implantação pretendida atenderia de forma
bastante eficiente os 25 (vinte e cinco) municípios que
integram a Comunidade dos Municípios da Região de
Campo Mourão - COMCAM.

III - A Câmara Municipal de Campo Mourão, nos
encaminhou ofício argumentando que o atendimento
deste pleito se faz pertinente pois o município de Campo
Mourão está centralizado no entroncamento que liga
todas as regiões do Paraná, além de que, diariamente,
comerciantes da região precisam se deslocar até Maringá
para abastecerem seus estabelecimentos com produtos
hortifrutigranjeiros.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 653
Autoria: Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Solicita ao Secretário de Estado da Segurança
Pública a reforma do prédio e a implantação de

identificação digital no Instituto de Identificação
em Maringá.

Sr. Presidente:
Observadas as disposições regimentais, a adiante

nominada Deputada, com assento nesta Casa de Leis,
INDICA à Mesa seja oficiado ao Secretário de Estado da
Segurança Pública, Exmo. Sr. Luiz Fernando Delazari,
solicitando do mesmo a reforma do prédio do Instituto de
Identificação em Maringá, bem como o aumento do
número de funcionários e a implantação de identificação
digital no referido posto.

Trata-se de situação que demanda urgente atenção
por parte da Secretaria da Segurança Pública do Estado
do Paraná, haja vista a necessidade de atualização dos
métodos de identificação do município de Maringá.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 654
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a realização de estudos visando a troca nas
escolas públicas dos quadros negros por quadros
brancos apropriados para pincel.

Sr. Secretário de Estado da Educação:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para propor o seguinte:

I - Que esta Secretaria de Estado realize o estudo e
a possível troca dos quadros negros atualmente existentes
nas escolas públicas, por quadros brancos apropriados
para pincel.

II - A pertinência da proposição reside nos regis-
tros nas escolas que usam o giz como instrumento de tra-
balho, uma vez que causa sérios problemas à saúde dos
educadores.

III - Um dos principais efeitos à saúde é a inalação
do pó de giz, que acarreta graves problemas respiratórios,
alergias nas mãos e irritação nos olhos, contribuindo para
o afastamento do professor de suas atividades.

IV - Tal pleito visa, ainda, atender a sugestão,
recentemente encaminhada pelo Poder Legislativo de
Campo Mourão, por proposição do Vereador Eraldo
Teodoro de Oliveira, aprovado por unanimidade naquele
plenário.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar nossa
mais elevada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 25/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 655
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe que as ruínas da primeira usina
hidroelétrica do Parque Estadual Lago Azul seja
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declarada como patrimônio Cultural de Campo
Mourão.

Sr. Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos:

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para propor o seguinte:

I - Que esta Secretaria de Estado realize o estudo e
o possível atendimento da declaração das ruínas da
primeira usina hidrelétrica do Parque Estadual Lago Azul
como patrimônio Cultural de Campo Mourão.

II - Tal declaração atenderia ao anseio daquela
municipalidade que pretende empreender inúmeras ações
para a promoção cultural do local e seu valor histórico.

III - Dentre as ações que se pretende realizar estão:
- lançamento de concurso fotográfico, visando reg-

istrar as belezas naturais do parque;
- criação de página na internet com informações e

atrativos locais;
- abertura de trilhas, com sinalização específica,

até as ruínas;
- elaboração de um livro ou álbum fotográfico;
- criação de um museu.
IV - Tal pleito visa, ainda, atender a sugestão

recentemente nos encaminhada pelo Poder Legislativo de
Campo Mourão, por proposição do Vereador Edson Silva
de Lima, aprovado por unanimidade naquele plenário.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar nossa
mais elevada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 25/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 656
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe ao DNIT - Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes a implantação de
um redutor de velocidade na BR-272, entre Campo
Mourão e Goioerê - Km 50. 

Sr. Presidente do DNIT:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - A implantação de um redutor de velocidade na
BR-272, entre Campo Mourão e Goioerê - Km 50, trevo
do Bragápolis, município de Janiópolis, entrada para
Paraná D’Oeste e Moreira Sales.

II - É de conhecimento de todos o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

III - Neste sentido nos foi encaminhado pedido da
Câmara Municipal de Janiópolis, justificando que o tre-
cho citado tem um tráfego intenso de veículos tanto de

pequeno, quanto de grande porte, e que alguns motoris-
tas trafegam em velocidade incompatível com a seg-
urança, ocorrendo muito excesso de velocidade,
colocando em sérios riscos a integridade física dos
moradores e usuários da pista.

IV - No trecho acima citado transitam pedestres e a
presente indicação visa atender as reclamações e sug-
estões dos moradores daquela comunidade, com o intuito
de melhorar a segurança e prevenir acidentes.

V - Encaminhamos o abaixo-assinado proposto
pela comunidade de Bragápolis.

Ressaltamos que o atendimento a este pleito trará
enormes benefícios tanto à comunidade local como a
todo o povo paranaense.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 25/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 657
Autoria: Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe realização de pavimentação asfáltica, gale-
ria e meio-fio na avenida Itália no município de
Assis Chateaubriand.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot, Secretário de
Estado dos Transportes:

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se a V. Exa.,
para expor e reivindicar o seguinte:

1 - A realização da pavimentação asfáltica, galeria
e meio-fio na avenida Itália, numa extensão aproximada
de 19.000,00m2 no município de Assis Chateaubriand.

2 - A solicitação justifica-se pela importante via
pública que liga o centro da cidade a diversos bairros e
comunidades carentes do município.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 25/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 658
Autoria: Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita a implantação de uma lombada eletrônica na
rodovia do Xisto BR-476 no KM 152 - Araucária.

Ao Exmo. Sr. David José de Castro Gouvêa - Superinten-
dente Regional DNIT/PR:

A Deputada que o presente subscreve no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - A solicitação da implantação de uma lombada
eletrônica na rodovia do Xisto BR-476 no Km 152 -
Araucária.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 25/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
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Segundo dados da Polícia Rodoviária de Araucária
durante o ano de 2006 até julho de 2007 ocorreram na
rodovia do Xisto BR-476 entre o Km 151 e Km 153, tre-
cho compreendido entre Curitiba/Araucária e em ambos
os sentidos, 43 (quarenta e três) acidentes, sendo 35
(trinta e cinco) feridos e 06 (seis) óbitos.

A presente indicação se justifica em razão do
grande fluxo de veículos e pedestres no referido local. A
implantação de uma lombada eletrônica ofereceria maior
segurança às vidas das pessoas que residem e trabalham
às margens da rodovia do Xisto.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 659
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe atenção especial e atendimento ao forneci-
mento de um Retinoscópio de Faixa Copeland -
Oftalmologia ao CIS-COMCAM.

Sr. Secretário de Estado da Saúde.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para propor o seguinte:

I - Que esta Secretaria de Estado dispense atenção
especial às necessidades apresentadas pelo
CIS-COMCAM.

II - O Consórcio Intermunicipal de Saúde de
Campo Mourão - CIS-COMCAM é um prestador de
serviço de saúde especializado na área ambulatorial,
atendendo os 25 (vinte e cinco) municípios da COM-
CAM em 32 (trinta e duas) especialidades, sendo a oftal-
mologia uma delas.

III - Desde a sua fundação, em 1993, o
CIS-COMCAM se utiliza dos equipamentos da área de
oftalmologia existentes, cuja aquisição é anterior a este
período.

IV - Para a continuidade e melhoria dos serviços
oferecidos aos munícipes da região da COMCAM é por
demais importante a aquisição de um Retinoscópio de
Faixa de Copeland - área de Oftalmologia.

V - A solicitação se justifica pelo fato de que o
atual aparelho não apresenta condições de uso e não há
recursos financeiros para a aquisição do mesmo.

VI - O atendimento deste pleito representa o aten-
dimento das necessidades de milhares de paranaense que
se beneficiam dos atendimentos ambulatoriais do
CIS-COMCAM.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 26/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 660
Autoria: Deputado Elio Rusch

SÚMULA:
Sugere que o Governo Estadual priorize, dentro
dos limites da Lei Orçamentária deste ano, a recu-

peração da rodovia PR-495, no trecho que liga os
municípios de Missal e Medianeira.

Ao Exmo. Sr. Secretário de Estado dos Transportes:
O Deputado Estadual infra-assinado, no uso de suas

atribuições constitucionais, vem, respeitosamente, através
desta indicação legislativa, sugerir a priorização por parte
do Governo Estadual, através das Secretarias de Estado
competentes, e dentro daquilo que dispõe a Lei Orça-
mentária para tais fins, da recuperação imediata da
rodovia PR-495, no trecho que liga o município de Missal
ao município de Medianeira.

É de mister importância a recuperação substancial
desta rodovia na medida em que esta suporta um intenso
tráfego de automóveis na região, pois, além da grande
quantidade de caminhões destinados o escoamento dos
diversos tipos de mercadorias produzidas na região,
também é rota de automóveis e ônibus destinados à con-
dução de estudantes de estabelecimentos educacionais
ali localizadas.

Portanto, consigne-se através desta indicação a pri-
orização da reforma de tal rodovia, pois necessita de
recuperação em caráter emergencial para que, dessa
forma, haja uma redução do número de acidentes auto-
mobilísticos causados pela má conservação da via, além
de facilitar o acesso aos municípios citados.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 26/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 661
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a SEDU uma atenção especial e atendi-
mento quanto à instalação de bueiros na estrada
Formoso, comunidade de Rio Formoso no municí-
pio de Roncador.

Sr. Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Que se digne esta Secretaria em dirigir atenção
especial ao pleito nos encaminhado pela Câmara Munici-
pal do Roncador, no sentido de viabilizar recursos para a
construção de bueiros na estrada de Formoso, Comu-
nidade de Rio Formoso no município de Roncador.

II - A implantação pretendida atenderia de forma
bastante eficiente os usuários da localidade que se utilizam
desta única via de acesso ao centro da cidade.

III - Ressaltamos, ainda, que todo o escoamento da
safra agrícola da localidade, se utiliza da mesma estrada.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 662
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Autoria: Deputado Douglas Fabrício
SÚMULA:

Propõe a Secretaria de Estado dos Transportes a
pavimentação asfáltica da Rua 02 da BR-158 no
trevo do anel viário na Vila Guarujá no município
de Campo Mourão.

Sr. Secretário de Estado dos Transportes.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Em atendimento ao pedido que nos foi encamin-
hado pela Associação de Moradores da Vila Guarujá, do
município de Campo Mourão, onde nos relata e pede
empenho na solução do problema que atinge aquela
comunidade.

II - Requer-se a pavimentação asfáltica na BR-158,
na extensão da Vila Carolo até o trevo do anel viário na
Vila Guarujá.

III - Requer-se também, a pavimentação asfáltica
da Rua 02 da BR-158 até o Colégio Agrícola.

IV - Pondera-se que este atendimento é de extrema
necessidade pois os moradores da Vila Guarujá, em dias
chuvosos, ficam praticamente ilhadas, não tendo acesso
até as rodovias pavimentadas.

V - A Rua 02 na Vila Guarujá, embora sem pavi-
mentação, é a principal rota de acesso ao bairro bem
como ao Colégio Agrícola e que nos dias chuvosos difi-
culta o acesso de ônibus escolar.

VI - É de conhecimento de todos o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

Ressaltamos que o atendimento a este pleito trará
enormes benefícios para comunidade local e regional.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 663
Autoria: Deputado Péricles de Mello

SÚMULA:
Propõe a construção de quadra poliesportiva e uma
subsede do Colégio Estadual Regente Feijó, com
salas de aula para atender alunos do ensino funda-
mental de 5ª a 8ª séries, no bairro Uvaranas em
Ponta Grossa.

Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva, Secretário
de Estado da Educação do Paraná.

O Deputado Péricles de Mello, dirige-se ao Sr.
Secretário para reivindicar o seguinte:

1 - A construção de quadra poliesportiva e uma
subsede do Colégio Estadual Regente Feijó, com salas de
aula para atender alunos do ensino fundamental de 5ª a 8ª
séries, no bairro Uvaranas em Ponta Grossa.

Na minha gestão de Prefeito, o colégio recebeu da
Prefeitura um terreno para a construção da quadra
poliesportiva. No local também há espaço para a con-
strução de mais salas de aula. O Núcleo Regional de Edu-
cação de Ponta Grossa identificou uma carência de vagas
de 5ª a 8ª séries nessa região da cidade.

O Colégio Regente Feijó precisou se reestruturar
devido a expansão dos cursos de ensino médio com o
aumento no número de alunos, e deixou de ofertar, grada-
tivamente, vagas no ensino fundamental. É um dos
maiores e mais antigos colégios de Ponta Grossa, tom-
bado pelo patrimônio histórico desde 1991. Esse ano o
colégio irá atender 2.800 alunos dos 35 mil que frequen-
tam a rede estadual de ensino na cidade.

2 - Essa indicação se justifica pelo motivo do colé-
gio não possuir espaço, na sede atual, para a construção
de quadra de esporte, o que deixa a instituição sem
condições de atender os milhares de alunos com local
adequado e coberto para a prática de esportes. Também
vai beneficiar famílias do bairro Uvaranas que precisam,
matricular seus filhos nesse período escolar.

Na oportunidade, renovo protestos de consideração
e apreço.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 664
Autoria: Deputado Elio Rusch

SÚMULA:
Sugere que o Governo Estadual priorize, dentro
dos limites da Lei Orçamentária deste ano, a recu-
peração do trecho rodoviário que liga o município
de Missal ao município de Santa Helena.

Ao Exmo. Sr. Secretário de Estado dos Transportes:
O Deputado Estadual infra-assinado, no uso de

suas atribuições constitucionais, vem, respeitosamente,
através desta indicação legislativa, sugerir a priorização
por parte do Governo Estadual, através das Secretarias de
Estado competentes, e dentro daquilo que dispõe a Lei
Orçamentária para tais fins, da recuperação imediata das
rodovias que ligam os municípios de Missal e Santa Hel-
ena.

Trata-se da rodovia PR-495, que liga o município
de Missal até o entroncamento com a PR-488, além do
trecho desta, que dá acesso ao limite urbano do município
de Santa Helena.

É de mister importância a recuperação substancial
desta rodovia na medida em que esta suporta um intenso
tráfego de automóveis na região, pois, além da grande
quantidade de caminhões destinados o escoamento dos
diversos tipos de mercadorias produzidas na região,
também é rota de automóveis e ônibus destinados à con-
dução de estudantes de estabelecimentos educacionais
ali localizadas.

Portanto, consigne-se através desta indicação a pri-
orização da reforma de tal rodovia, pois necessita de
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recuperação em caráter emergencial para que, dessa
forma, haja uma redução do número de acidentes auto-
mobilísticos causados pela má conservação da via, além
de facilitar o acesso aos municípios citados.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 665
Autoria: Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita a divulgação em tempo real dos dados do
monitoramento da qualidade do ar da região met-
ropolitana de Curitiba.

Ao Exmo. Sr. Lindsley da Silva Rasca Rodrigues,
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos:

A Deputada que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.,
para expor e reivindicar o que segue:

I - Solicita a divulgação em tempo real dos dados
do monitoramento da qualidade do ar da região metropol-
itana de Curitiba.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A Secretaria de Meio Ambiente do Estado do

Paraná é responsável direta pelo controle e divulgação
dos dados coletados pelas estações de monitoramento
da qualidade do ar da região metropolitana de Curitiba,
os quais são divulgados mensalmente, isto é, ao final de
um período mínimo de 30 dias, o que põe por terra
qualquer ação preventiva para períodos críticos de qual-
idade do ar, quando obrigatoriamente empresas respon-
sáveis diretas por esses níveis críticos de qualidade do
ar deverão paralisar suas atividades, até que se processe
a dissipação desses níveis críticos.

Por este motivo, propomos que os dados coletados
sejam divulgados em tempo real, para que seja possível,
em sendo atingidos os níveis críticos da qualidade do ar,
que determinadas empresas responsáveis diretas pela alta
concentração de poluentes atmosféricos sejam temporari-
amente paralisadas até que a capacidade de dissipação da
bacia atmosférica não ofereça riscos a saúde da popu-
lação local.

Sugerimos que o IAP - Instituto Ambiental do
Paraná, instituição responsável pelo gerenciamento do
sistema da qualidade do ar do estado do Paraná, dis-
ponibilize a cada hora a média dos valores de concen-
tração medidos pelas estações automáticas de
monitoramento para os poluentes amostrados, O3, SO2,
NO2, CO, PTS, PI e Fumaça.

Esses dados devem ser disponibilizados ordenados
por estação de amostragem e por poluente.

Para as estações manuais, os valores de concen-
tração de poluentes amostrados devem ser disponibiliza-
dos através de médias diárias, no mesmo relatório.

Os dados da Qualidade do Ar da RMC devem estar
acessíveis através de um site da Secretaria de Meio
Ambiente do Estado do Paraná.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 666
Autoria: Deputado Luiz Claudio Romanelli

SÚMULA:
Propõe a  criação do Colégio Estadual Agroflores-
tal Professor Lídio Samaniotto no município de 
Santa Helena.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Estadual do Estado do Paraná, Luiz

Claudio Romanelli, dirige-se a V. Exa., para expor e
reivindicar o seguinte:

As autoridades civis da região de Santa Helena,
oeste do estado do Paraná solicitam a gestão deste sub-
scritor para que seja implantada uma unidade escolar nas
instalações da Base Náutica de Santa Helena.

Criada pelo Decreto n° 2825, de 10/01/97, a Base
Náutica de Santa Helena não vem sendo utilizada para os
fins propostos, o que por si só já justificaria sua implan-
tação, e traria um maior aproveitamento da área e de toda
infra-estrutura existente, sendo que, somente serão
necessárias adaptações no prédio para atender as especifi-
cidades dos cursos técnicos.

A solicitação visa capacitar os jovens filhos de
pescadores que vivem nas margens do lago de Itaipu e
têm na pesca seu único meio de sustento, bem como os
filhos dos pequenos agricultores, especialmente da
agricultura familiar e dos assentamentos da região
oeste do Paraná.

A criação desta unidade educacional específica vai
capacitar e incentivar que estes jovens permaneçam no
campo onde serão incluídos em programas de produção
de produtos orgânicos e artesanais, produzindo produtos
saudáveis, sem agrotóxicos, que preservarão o meio
ambiente, protegendo a cadeia produtiva, as florestas, os
mananciais, os rios e os reservatórios de água doce, mais
especificamente as águas do lago de Itaipu e o aqüífero
Guarani.

Assim, diante do exposto solicito que V. Exa.
determine os estudos de viabilidade da presente proposta.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 667
Autoria: Deputado Luiz Eduardo Cheida

SÚMULA:
Propõe ao Exmo. Sr. Governador do Estado do
Paraná, Roberto Requião e ao Exmo. Sr. Secretário
de Estado dos Transportes, Sr. Rogério Wallbach
Tizzot que construam um redutor de velocidade na
PR-437, na altura do Km-1, no município de
Primeiro de Maio.
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Art. 1º Propõe que o Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Estado dos Transportes, que construa um
redutor de velocidade, lombada ou quebra-molas, na PR-
437, na altura do Km-1, no município de Primeiro de
Maio, em cima da ponte sobre o rio que leva o nome do
município.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Em virtude dos últimos acidentes na rodovia estad-

ual PR-437, e em especial devido ao atropelamento de
crianças na altura do Km-1 da citada rodovia, apresento a
presente indicação para que o Poder Executivo possa ter a
iniciativa de construir um redutor de velocidade em cima
da ponte do rio Primeiro de Maio (Km-1) no município
de mesmo nome.

A solicitação nos foi enviada por autoridades
locais que acreditam ser a única medida possível para que
acidentes trágicos deixem de ocorrer.

Certo de que a medida colaborará, em muito, para
a segurança dos paranaenses, solicito o apoio dos nobres
Pares.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 668
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe à Secretaria de Estado dos Transportes a
manutenção da PR-317 no trecho entre os municí-
pios de Floresta e Maringá.

Sr. Secretário de Estado dos Transportes:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Em atendimento ao pedido que nos foi encamin-
hado por moradores da localidade, onde nos relatam e
pedem empenho na solução do problema que atinge
aquela comunidade.

II - Requer-se a manutenção da PR-317, no trecho
compreendido entre os municípios de Floresta e Maringá
- aproximadamente 25 Km.

III - A estrada encontra-se com sua sinalização
danificada - tartaruguinhas refletivas. Moradores nos
dão conta que o equipamento refletivo é, em alguns
trechos, mais eficiente que nos 20 Km de estrada
duplicada.

IV - Pondera-se que este atendimento é de extrema
necessidade pois vem colocando em risco a saúde dos
motoristas e pedestres.

V - É de conhecimento de todos o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

Ressaltamos que o atendimento a este pleito
trará enormes benefícios para comunidade local e
regional.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 669
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Segurança Pública a construção
do Instituto Médico Legal - IML no município de
Paranavaí.

Sr. Governador, Sr. Secretário da Segurança Pública:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
requer seja aprovada a presente indicação, a fim de que
seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário da Segurança Pública que determinem a con-
strução do Instituto Médico Legal de Paranavaí, pelas
razões que especifica na justificativa abaixo. 

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/02/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Seja devido ao crescimento populacional, seja

devido ao desenvolvimento natural da região, aument-
aram, de modo significativo, os índices de criminalidade
em Paranavaí e seu entorno regional. Assaltos, roubos à
mão armada, furtos etc. passaram a fazer parte do dia-a-
dia de uma população até então acostumada a deixar as
portas de casa abertas, tamanha a segurança e paz em
que viviam.

Em face disso, mister se faz não só reforçar o
policiamento da região - meta que o Governo do
Paraná está cumprindo - mas também aparelhar a ação
policial e investigativa com o corpo técnico necessário
para amparar o trabalho realizado pelas corporações
policiais.

Nesse sentido, torna-se indispensável a con-
strução do Instituto Médico Legal, instituição que possi-
bilitará a realização dos exames necessários e
indispensáveis nos cadáveres de Paranavaí e toda a
região, os quais, atualmente, tem que ser levados até
Maringá, muitas vezes em condições precárias, para
realização de exames, fato que, na maioria das vezes,
não só atrapalha investigações, mas também é fonte de
dor e sofrimento a familiares que têm de esperar os cor-
pos de seus entes queridos às vezes até por mais de um
dia, situação que por vezes os levam ao desespero.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 670
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe à Secretaria de Estado dos Transportes a
manutenção da PR-549 no trecho entre os municí-
pios de Corumbataí do Sul e Luiziana.
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Sr. Secretário de Estado dos Transportes;
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Em atendimento ao pedido que nos foi encamin-
hado por moradores da localidade, onde nos relatam e
pedem empenho na solução do problema que atinge
aquela comunidade.

II - Requer-se a manutenção da PR-549, no trecho
compreendido entre os municípios de Corumbataí do Sul
e Luiziana - aproximadamente 30 quilômetros.

III - Segundo relatos o mato está tomando conta
das estradas da região e as placas de sinalização estão
todas escondidas atrás do capim. Para não se perder
nas curvas os motoristas trafegam extremamente deva-
gar.

IV - Pondera-se que este atendimento é de extrema
necessidade pois vem colocando em risco a saúde dos
motoristas e pedestres.

V - É de conhecimento de todos o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

Ressaltamos que o atendimento a este pleito
trará enormes benefícios para comunidade local e
regional.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar estima e
consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 671
Autoria: Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Sugere o uso da areia artificial em obras públicas
contratadas no estado do Paraná.

Ao Exmo. Sr. Júlio César de Souza Araújo Filho -
Secretário de Estado de Obras Públicas:

A Deputada que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - A sugestão do uso da areia artificial em obras
públicas contratadas no estado do Paraná.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A exploração de areia natural tirada de várzea e

dentro dos leitos dos rios impacta o meio ambiente de
forma direta e na maioria dos casos de forma irreparável.
Quando extraída, ocasiona a devastação da mata e do
solo presente na região, transformando-as em alagados
comumente conhecidos como “cavas”.

Em contrapartida, a exploração da areia artificial
feita de forma racional e sustentável nas pedreiras per-
mite abastecer o mercado estadual de agregados com um
menor impacto ambiental.

Assim, sugere-se que todas as obras (construção
e/ou reformas) executadas pelo Poder Público Estadual
utilizem areia artificial.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 672
Autoria: Deputado Luiz Eduardo Cheida

SÚMULA:
Propõe ao Exmo. Sr. Governador do Estado do
Paraná, Roberto Requião, e ao Exmo. Sr.
Secretário de Estado da Saúde, Dr. Gilberto Mar-
tin, que executem obras de reparo e de melhorias
no hospital municipal de Primeiro de Maio.

Art. 1º Propõe que o Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Estado da Saúde,  faça investimentos estru-
turais e em aparelhos médico-hospitalares no Hospital
Municipal de Primeiro de Maio, situado no município de
Primeiro de Maio.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O Hospital Municipal de Primeiro de Maio está

com o seu centro cirúrgico interditado. Carece de refor-
mas urgentes, em especial para completar a cobertura do
hospital. Para esta última obra seriam necessários apenas
R$ 50.000,00 para a conclusão.

Recuperar e garantir que esse hospital tenha um
funcionamento adequado é uma obrigação de todos nós.
Investir na saúde de forma descentralizada ampliará nos-
sas possibilidades de sucesso nas intervenções médicas,
economiza a médio prazo para os cofres públicos e acima
de tudo produz uma considerável melhora na qualidade
de vida dos paranaenses.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 673
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Saúde a doação de uma UTI
móvel à Santa Casa de Misericórdia de Paranavaí.

Sr. Governador, Sr. Secretário de Saúde:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
requer seja aprovada a presente indicação, a fim de que
seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário de Saúde que determinem a doação por parte
do estado do Paraná de uma UTI móvel à Santa Casa de
Misericórdia de Paranavaí. 

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Desnecessário ressaltar aqui a utilidade e urgência

de se equipar um hospital do porte da Santa Casa de
Misericórdia de Paranavaí com uma UTI móvel.

Com efeito, esse nosocômio presta serviço indis-
pensável não só para o município de Paranavaí, mas tam-
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bém para as cidades de todo o seu entorno. Em
decorrência disso, situações extremas, em que pacientes
em estado grave são socorridos nos municípios circunvi-
zinhos em situação emergencial, precisando de todos os
cuidados e aparelhagem só encontráveis em unidade de
terapia intensiva dentro de um hospital, são corriqueiras
e, devido à ausência de uma UTI móvel, muitas vezes
resultam na morte do paciente ou na piora irreversível de
seu quadro clínico.

Ainda que fosse para salvar uma única vida
humana, a presente solicitação já estaria justificada, que
dirá para salvar várias vidas que dependem dessa mod-
erna aparelhagem.

Em face disso, solicitamos o auxílio do estado do
Paraná, sempre de prontidão para atender aos pleitos jus-
tos, de modo que mais essa deficiência que atinge direta-
mente os habitantes de Paranavaí e de todo o noroeste do
Paraná seja sanada.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 674
Autoria: Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Sugere a  urgente correção, com lama asfáltica, do
leito da estrada Bandeirantes, do trevo até o Mata-
douro Municipal, no município de Dr. Camargo.

Sr. Presidente:
Observadas as disposições regimentais, a adiante

nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,
INDICA à Mesa seja oficiado ao Secretário de Estado
dos Transportes e ao Diretor-Presidente do Departamento
de Estradas de Rodagem - DER, sugerindo ao mesmo a
urgente correção do leito da estrada Bandeirantes, com a
cobertura dos buracos com lama asfáltica, em trecho de
12.240 metros de estrada, entre o acesso da cidade e o
Matadouro, no município de Dr. Camargo.

Essa obra já foi incluída no orçamento do estado e
até agora não foi executada. Os agricultores da região
reclamam constantemente da situação do logradouro
público, haja vista os prejuízos ao escoamento da
produção agrícola.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 675
Autoria: Deputado Luiz Eduardo Cheida

SÚMULA:
Propõe ao Exmo. Sr. Governador do Estado do
Paraná, Roberto Requião, e ao Exmo. Sr.
Secretário de Estado da Saúde, Dr. Gilberto Mar-
tin, a estadualização do Hospital Municipal Lauro
Macedo Sobrinho situado no município de Cen-
tenário do Sul.

Art. 1º Propõe que o Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Estado da Saúde, a estadualização do Hos-

pital Municipal Lauro Macedo Sobrinho, situado no
município de Centenário do Sul.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O município de Centenário do Sul com mais de

11.000 habitantes é atendida por uma estrutura de saúde
composta por três postos de saúde, equipes do Programa
Saúde da Família, e do Hospital Municipal Lauro
Macedo Sobrinho.

Com o arrocho financeiro por que passam os gover-
nos municipais, em especial de nossas pequenas cidades, o
Hospital Municipal Lauro Macedo Sobrinho ficou anos
sem investimento. Hoje se encontra em situação muito
precária, tendo, inclusive, seu centro cirúrgico interditado.

O hospital possui 29 leitos, e hoje apenas executa
algumas internações clínicas e partos normais. Com
investimentos o hospital poderá atender as quatro espe-
cialidades básicas (clínica médica, cirurgia geral,
obstetrícia e pediatria).

Entendendo que o investimento descentralizado
em saúde economiza e agiliza o tratamento médico-hos-
pitalar, e dessa forma aumenta a qualidade de vida de
nossa população, acredito ser de fundamental importân-
cia a estadualização do Hospital Municipal Lauro
Macedo Sobrinho.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 676
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe à Secretaria de Estado dos Transportes a
manutenção da PR-082 no trecho entre os municí-
pios de Quinta do Sol e Engenheiro Beltrão.

Sr. Secretário de Estado dos Transportes:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Em atendimento ao pedido que nos foi encamin-
hado por moradores da localidade, onde nos relatam e
pedem empenho na solução do problema que atinge
aquela comunidade.

II - Requer-se a manutenção da PR-082, no trecho
compreendido entre os municípios de Quinta do Sol e
Engenheiro Beltrão - aproximadamente 14 Km.

III - A estrada encontra-se com sua sinalização
horizontal completamente apagada. No período noturno
os motoristas têm que adivinhar onde é a estrada.

IV - Pondera-se que este atendimento é de extrema
necessidade pois vem colocando em risco a saúde dos
motoristas e pedestres.

V - É de conhecimento de todos o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

Ressaltamos que o atendimento a este pleito trará
enormes benefícios para comunidade local e regional.
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Ainda, aproveito o ensejo para manifestar estima e
consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 677
Autoria: Deputado Luiz Eduardo Cheida

SÚMULA:
Propõe ao Exmo. Sr. Governador do Estado do
Paraná, Roberto Requião, e ao Exmo. Sr.
Secretário de Estado dos Transportes, Sr. Rogério
Walbach Tizzot que ordenem a construção de um
trevo de acesso ao município de Wenceslau Braz
na rodovia Parigot de Souza, PR-092.

Art. 1º Propõe que o Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Estado dos Transportes que ordenem a con-
strução de um trevo de acesso na rodovia Parigot de
Souza, PR-092, ao município de Wenceslau Braz.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 678
Autoria: Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Propõe a construção de nova unidade escolar
estadual no bairro Lamenha Pequena no município
de Almirante Tamandaré.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação:

O Deputado Edson Luiz Strapasson dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1 - Solicitar a construção de uma nova unidade
escolar estadual no bairro Lamenha Pequena no municí-
pio de Almirante Tamandaré.
JUSTIFICATIVA:

Tal solicitação justifica-se no aumento de alunos
para o ensino fundamental e devido a Escola Estadual
Lamenha Pequena e a Escola Municipal Helena Wito-
slawski compartilharem o mesmo imóvel para atender
os alunos, sendo que no turno da manhã funciona a
escola municipal e a tarde a escola estadual que atende
em média 170 alunos, divididos em duas turmas de
quinta série e mais três turmas de sexta à oitava série.

A Escola Estadual Lamenha Pequena não dis-
põe de espaço físico para administrar a demanda esco-
lar, como por exemplo a biblioteca que não está
funcionando, pois não há um local específico, os
livros estão empilhados no banheiro e na sala da Dire-
tora. A nova unidade atenderia a esta demanda
desafogando as duas escolas que não possuem estru-
tura suficiente para atender as necessidades escolares,
garantindo assim uma educação com qualidade para a
população.

Outrossim, informamos que a Prefeitura está viabi-
lizando uma área maior para fins de desapropriação para
a implantação da referida unidade.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 679
Autoria: Deputado Luiz Eduardo Cheida

SÚMULA:
Propõe ao Exmo. Sr. Governador do Estado do
Paraná, Roberto Requião, e ao Exmo. Sr.
Secretário de Estado dos Transportes, Sr. Rogério
Wallbach Tizzot que promovam os esforços
necessários para a recuperação da rodovia Parigot
de Souza.

Art. 1º Propõe que o Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Estado dos Transportes promova os
esforços necessários para a recuperação da rodovia Pari-
got de Souza (PR-092), recape asfáltico.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 680
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado, Roberto
Requião e ao Secretário da Educação, a reforma da
escola Estadual Curitiba, em Paranavaí..

Sr. Governador, Sr. Secretário da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário da Educação que determinem a reforma da
Escola Estadual Curitiba, situada em Paranavaí, pelas
razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A Escola Estadual Curitiba, de ensino fundamen-

tal, está localizada em área das mais carentes no municí-
pio de Paranavaí. Fundada há 30 anos, completados no
ano passado, jamais passou por reforma alguma e, por
essa razão, encontra-se hoje em situação precária.
Necessário, pois, a realização de reforma que solucione
estes problemas.

De destacar que a gravidade dos problemas é
tamanha que já afeta o processo de aprendizado das cri-
anças.

 Com efeito, devido ao estado precário de todo o
estabelecimento escolar, torna-se cada vez mais difícil
fazer com que os estudantes consigam se concentrar nas
aulas, que dirá dos riscos que essas crianças estão sub-
metidas ao utilizarem banheiros em estado deplorável.
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Certos de contar com o apoio indispensável do
Governo do Estado do Paraná, apresentamos o presente
pedido, que constitui verdadeira medida de justiça social.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 681
Autoria: Deputado Luiz Accorsi

SÚMULA:
Intensificar  a  fiscalização  de  trânsito  para  evitar 
atropelamentos de animais silvestres na rodovia
BR-376, trecho entre Paranavaí, Nova Londrina,
Loanda e PR-218, trecho entre Planaltina do
Paraná e Santa Isabel do Ivaí.

Ao Exmo. Sr. Secretário de Estado do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos:

O Deputado Luiz Accorsi dirige-se ao Sr.
Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hidrícos, Lind-
sley da Silva Rasca Rodrigues, para solicitar o seguinte:
REQUER providências - intensificação da fiscalização
do trânsito, instalação de redutores de velocidade, cercas
de proteção, túneis subterrâneos - para evitar atropela-
mentos de animais silvestres no trecho de asfalto que
atravessa a Reserva de Proteção Natural, a RPN, da
Fazenda Matão, nas rodovias BR-376 e PR-218, a
primeira que demanda de Paranavaí a Nova Londrina,
Loanda e a segunda, entre Planaltina do Paraná e Santa
Isabel do Ivaí.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O Deputado subscritor do presente vem obser-

vando com indignação, a contínua mortandade de ani-
mais silvestres registrada nas rodovias já citadas, nos
percursos que cortam a Fazenda Matão, sede de RPN.

São jaguatiricas, quatis, tamanduás, macacos, preás,
caxinguelês, tatus, cobras e até pássaros, cachorros do
mato, e  aves de porte como urubus e gaviões, as principais
vítimas de atropelamentos por parte de motoristas insen-
síveis, desatentos e inconscientes quanto aos reclames da
natureza, isentando-se os que o fazem acidentalmente.

Qualquer criança em idade escolar já conhece as
conseqüências dos danos causados à nossa fauna. A RPN
da Fazenda Matão é uma das poucas existentes em nosso
estado, mas cumpre fielmente as finalidades pelas quais
foi criada, notadamente às relacionadas à prevenção das
nossas já tão combalidas fauna e flora.

A Associação dos Portos de Areia do Rio Paraná,
sediada no distrito do Porto São José, município de São
Pedro do Paraná e diligentemente dirigida pelo Sr. Edson
Semprebom, é seriamente identificada e comprometida
com as questões ambientais da nossa região. Esta ONG
fincou diversas placas no percurso de pouco mais de
cinco mil metros da BR-376, chamando a atenção para o
cuidado com os animais que atravessam a pista.

No entanto, sabemos o quanto frágil é o resultado
de campanhas de esclarecimento diante de motoristas
malvados e inconscientes, portadores de mentalidades

obtusas e retrógradas. Daí a razão para o nosso apelo aos
órgãos governamentais, para a tomada de providências
que resolvam a questão levantada na presente indicação.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 682
Autoria: Deputado Antonio Belinati

SÚMULA:
Sugere ao Ministro da Defesa a retirada da ilustra-
ção de fumo florido como símbolo das Armas da
República.

Sr. Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso de

suas atribuições regimentais REQUER, após a mani-
festação do soberano Plenário, seja endereçado expedi-
ente ao Exmo. Sr. Ministro da Defesa, Nelson Jobim,
sugerindo alteração do Decreto-Lei nº 4545, de 04/09/
1942, que dispõe sobre os símbolos nacionais. Pede que
seja excluída a obrigatoriedade do uso de ilustrações
sobre o fumo florido nesses símbolos.

Ele lembrou que o fumo é usado para a fabricação
de cigarros e, cientificamente está provado que o mesmo
é causador de câncer de pulmão. É no mínimo incoerente,
acusou o Parlamentar, a Organização Mundial de Saúde e
o próprio Governo Federal promoverem inúmeras cam-
panhas contra o tabagismo e, ao mesmo tempo, o fumo
florido ter amplo destaque nos brasões das Armas da
República de nosso país. O mesmo decreto, em seu artigo
9º, parágrafo 3º, determina, que o café seja igualmente
utilizado nos símbolos das nossas Armas. 

Assim sendo, concluo, apenas o café deveria ser
mantido caso a alteração do decreto presidencial seja
acolhido.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 683
Autoria: Deputado Fabio Camargo

SÚMULA:
Requer o repasse de recursos ao Hospital de Clíni-
cas da Universidade Federal do Paraná para
aquisição de mobiliário.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Roberto Requião:
O Deputado que o presente subscreve no uso de

suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor e reivindicar o que segue:

I - Solicitar, em caráter de urgência o repasse de
recursos ao Hospital de Clínicas da Universidade Federal
do Paraná, para a aquisição de mobiliário para a UTI
pediátrica e para a Pediatria.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Desde o período da reforma da UTI em 2007, está

funcionando provisoriamente no espaço físico destinado
a enfermaria da pediatria que também havia sido refor-
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mada, que por sua vez, também encontra-se funcionando
em outro local.

Para que o funcionamento retorne ao normal seria
necessário a aquisição do mobiliário para a UTI e para a
pediatria, para que todas as crianças de nosso estado pos-
sam ter disponibilizados os leitos necessários para o aten-
dimento.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 684
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a execução de pavimentação asfáltica na
estrada que liga São João do Ivaí a Ubauna.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I - a execução de trabalho de pavimentação asfál-

tica na estrada que liga São João do Ivaí a Ubauna.
II - estamos apresentando a presente indicação,

procurando atender anseios da população, objetivando
melhorar o escoamento da produção rural da região.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 685
Autoria: Deputado Francisco Bührer

SÚMULA:
Propõe reformas gerais no Colégio Estadual Sil-
veira da Motta, em São José dos Pinhais.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião - Secretário Estadual de
Educação:

O Deputado Francisco Bührer dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1) Solicita o apoio desta Secretaria de Estado da
Educação, no sentido de proceder estudo de viabilidade
técnica e financeira para a execução de obras de restauro
e reformas gerais no prédio que abriga o Colégio Estad-
ual Silveira da Motta, na região central de São José dos
Pinhais.

2) O prédio que abriga este educandário está
incluso, por lei municipal no rol das edificações tom-
badas como Patrimônio Histórico do Município, tal sua
importância social e histórica para a comunidade de São
José dos Pinhais.

3) Neste ano de 2008, o Colégio Estadual Silveira
da Motta completa 100 anos de existência, a comemorar-
se em 22 de abril próximo. Rumo ao seu centenário, suas
instalações merecem de atenção visto o quadro de deteri-
oração que se presencia.

4) Para que o município de São José dos Pinhais e
o estado do Paraná possam com o mesmo orgulho, brin-
dar os 100 anos deste tão importante educandário, que
tantas gerações de paranaenses já formou, pedimos espe-
cial e urgente atenção.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10/03/08.

(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 686
Autoria: Deputado Felipe Lucas

SÚMULA:
Propõe a construção de uma sede para abrigar a
Guarda Mirim na cidade de Irati.

Felipe Lucas, Deputado Estadual, que este sub-
screve, vem, respeitosamente, perante o Secretário de
Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, Nelson
Garcia solicitar:

- construção de uma sede para a Guarda Mirim na
cidade de Irati.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O Projeto Guarda Mirim, desenvolvido através da

Associação de Moradores de Rio Bonito na cidade de
Irati, atende um público de 200 crianças e adolescentes
entre 09 e 18 anos, oferecendo atividades em con-
traturno escolar, além de encaminhar jovens para o mer-
cado de trabalho pela Lei do Menor Aprendiz. 

É um trabalho que orgulha a comunidade e tem
tirado muitos jovens da rua encaminhando-os para uma
vida que vislumbra um futuro promissor a todos aqueles
que frequentam esta instituição.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 687
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a construção do Hospital Municipal em
Sarandi.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I - a construção do Hospital Municipal em Sarandi.
II - estamos apresentando a presente indicação,

atendendo inúmeras solicitações da comunidade de
Sarandi e da região, que há muito reivindica a construção
de um Hospital Municipal de Sarandi, para suprir as
necessidades da população local, assim melhorando a
condição de vida da nossa comunidade.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 688
Autoria: Deputado Francisco Bührer

SÚMULA:
Propõe a construção de uma nova unidade escolar
para abrigar o Colégio Estadual Maria Vidal
Novaes.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião - Secretário Estadual da
Educação.
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O Deputado Francisco Bührer dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1) Solicita o apoio desta Secretaria de Estado da
Educação, no sentido de proceder estudo de viabilidade
técnica e financeira para a construção de novas  insta-
lações para abrigar o Colégio Estadual Maria Vidal
Novaes, localizado no bairro Cidade Jardim, em São José
dos Pinhais.

2) O pedido mencionado encontra-se protocolado
nesta Secretaria sob o número 8.522.545-6, cujo encam-
inhamento foi ratificado pelo ofício de nº 062 de 01/06/
05.

3) Ainda, que junto ao estudo de viabilidade de
construção de novas instalações, proceda estudos para a
oferta de ensino de segundo ciclo neste referido estabe-
lecimento, que atualmente oferece ensino de 5ª a 8ª
séries.

4) Vislumbrando a possibilidade desta realização
que muito é desejada pela comunidade local, tendo esta já
se manifestado através de um abaixo assinado encamin-
hado a este gabinete parlamentar, é oportuno destacar que
o Governo do estado possui, nesta região e local do próx-
imo das atuais instalações do colégio, área disponível
para o investimento solicitado.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 689
Autoria: Deputado Francisco Bührer

SÚMULA:
Propõe a construção de uma nova unidade escolar
para abrigar o Colégio Estadual Padre Antonio
Vieira.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião - Secretário Estadual de
Educação.

O Deputado Francisco Bührer dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1) Solicita o apoio desta Secretaria de Estado da
Educação, no sentido de proceder estudo de viabilidade
técnica e financeira para a construção de novas insta-
lações para abrigar o Colégio Estadual Padre Antonio
Vieira, localizado no Jd. Urano, na região do Grande
Afonso Pena, em São José dos Pinhais.

2) Atualmente, o colégio atende em sistema de
dualidade junto às instalações da Escola Municipal Lur-
des Bonin, e por encontrar-se em uma região de grande
densidade demográfica, já não comporta estruturalmente,
a demanda existente.

3) No sentido de sempre colaborar para com a mel-
horia do sistema educacional, propiciando e viabilizando
investimentos que se traduzam em mais qualidade do
serviço para a comunidade são-joseense, a prefeitura de
São José dos Pinhais coloca-se à disposição no sentido de
ceder ao Governo do Estado, área de sua propriedade,
para as futuras e novas instalações do Colégio Padre
Antonio Vieira.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 690
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe atenção especial e atendimento a
necessidade da Universidade Estadual de Londrina
- UEL.

Sra.Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior:

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para propor o seguinte:

I - Que esta Secretaria de Estado dispense atenção
especial às necessidades apresentadas pela Universidade
Estadual de Londrina - UEL.

II - Conforme cópia do OF.GR. N° 050/08 dirig-
indo a esta Secretaria o que nos foi encaminhado para
ciência, pudemos constatar a situação de urgência em que
se encontra a questão.

III - Destacamos do ofício citado a necessidade de
imediata correção dos valores das FGs e CCs baseadas no
Decreto Estadual nº 5965/05 por certo estancaria emer-
gencialmente, a saída de profissionais em todos os set-
ores da UEL.

IV - A situação relatada torna forçosa a atuação
mais eficaz no trato das soluções, pois coloca em risco o
ano letivo.

V - O atendimento deste pleito representa o atendi-
mento das necessidades de milhares de paranaenses que se
beneficiam dos préstimos de tão conceituada universidade

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar nossa
elevada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 691
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a construção de um Centro de Educação
Infantil no distrito Vale Azul, no município de
Sarandi.

Sr. Secretário de Estado da Educação:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a V.
Exa. para propor o seguinte:

I - Que esta Secretaria de Estado viabilize a con-
strução de um Centro de Educação Infantil, no lotea-
mento Chácaras Aeroporto, no distrito de Vale Azul, no
município de Sarandi.

II - A pertinência da proposição reside nos argu-
mentos fornecidos pelo Vereador Luiz Carlos de Aguiar,
da Câmara Municipal de Sarandi, que nos  pede empenho
neste pleito, por representar uma grande dificuldade para
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as mães que trabalham fora e que não têm onde deixar
seus filhos durante o período.

III - Por se tratar de tema de especial relevância,
solicitamos empenho máximo em seu atendimento.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar nossa
mais elevada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 692
Autoria: Deputado Francisco Bührer

SÚMULA:
Propõe a implantação do Programa Estadual
Patrulha Escolar Comunitária no município de
Mandirituba.

Ao Exmo. Major QOPM Loemir Mattos de Souza -
Coordenador Estadual do Programa Patrulha Escolar
Comunitária:

O Deputado Francisco Bührer dirige-se ao Sr.
Coordenador para reivindicar o seguinte:

1) Solicita à Coordenação Geral Estadual do Pro-
grama Patrulha Escolar Comunitária, a implantação do
serviço no município de Mandirituba, com o objetivo de
atender as escolas das redes municipal e estadual do
sistema público de ensino.

2) Tal solicitação se faz necessária devido ao fato
de que a Patrulha Escolar Comunitária que atende a
região tem sua base no município de Fazenda Rio
Grande, fato este que tem dificultado o atendimento,
visto as implicações tanto de deslocamento, quanto de
distância entre as duas sedes municipais.

3) Sua implantação em Mandirituba proporcionará
a efetiva proposta do Programa, que é de oferecer seg-
urança à comunidade escolar.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 697
Autoria: Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Propõe a construção de uma quadra poliesportiva
coberta para a Escola Estadual Guaraituba no
município de Colombo.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação:

O Deputado Edson Strapasson dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1) solicitar a construção de uma quadra poliespor-
tiva coberta na Escola Estadual Guaraituba no município
de Colombo;

2) justificativa:
A escola atende aproximadamente 1.100 alunos e a

única quadra existente foi feita pela APMF, sem estrutura

adequada para atender as necessidades dos alunos, como
na prática de esporte e aulas de Educação Física.

A construção da quadra poliesportiva coberta se
faz necessária para que alunos e professores não sejam
prejudicados em suas atividades escolares, assim prote-
gendo a todos das intempéries climáticas, proporciona-
ndo a toda a comunidade escolar melhores condições no
ambiente de ensino.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 698
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Liberação de (01) uma Kombi para a Fundação
Cultural Nossa Senhora de Lourdes de Maringá.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se à V. Exa, para

expor e reivindicar o seguinte:
I - liberação de (01) uma Kombi para a Fundação

Cultural Nossa Senhora de Lourdes de Maringá;
II - estamos apresentando a presente indicação

atendendo pedido da Fundação Cultural Nossa Senhora
de Lourdes de Maringá.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 699
Autoria: Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Propõe a construção de cobertura da quadra
poliesportiva do Colégio Estadual Nossa Senhora
das Graças no município de Itaperuçu.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação:

O Deputado Edson Luiz Strapasson dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1 - solicita construção de cobertura da quadra
poliesportiva do Colégio Estadual Nossa Senhora das
Graças no município de Itaperuçu;

2 - justificativa:
O Colégio atende aproximadamente 700 alunos e

por ser uma comunidade muito carente o colégio utiliza a
quadra para realizar festas com a finalidade de arrecadar
fundos para manutenção própria e distribuição de materiais
como cadernos, lápis e demais materiais para os alunos.

A quadra também é utilizada pela comunidade e
pela igreja para realizações de bingos e outros eventos,
sendo que para a realização desses eventos é necessário
que a quadra seja coberta com lona.

A cobertura da quadra poliesportiva se faz
necessária para que alunos e professores não sejam preju-
dicados em suas atividades escolares, como na prática de
esportes e aulas de Educação Física, assim protegendo a
todos das intempéries climáticas, proporcionando a toda
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a comunidade melhores condições no ambiente de ensino
e lazer.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 700
Autoria: Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Propõe a construção de uma quadra poliesportiva
coberta para a Escola Estadual Maria da Luz
Furquim no município de Rio Branco do Sul.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação:

O Deputado Edson Luiz Strapasson dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1 - solicita a construção de uma quadra poliespor-
tiva coberta na Escola Estadual Maria da Luz Furquim no
município de Rio Branco do Sul;

2 - justificativa:
A escola atende aproximadamente 1200 alunos,

ofertando também ensino profissionalizante que necessita
de espaço físico adequado para as atividades extra curric-
ulares. Há também a banda dos formandos que não dis-
põe de um local apropriado para os ensaios.

Na escola existe apenas o piso da quadra, que está
sem condições de uso e a falta de estrutura gera dificul-
dades nas necessidades escolares, como na prática de
esportes, aulas de educação física e atividades do ensino
profissionalizante.

A construção da quadra poliesportiva coberta se
faz necessária para que alunos e professores não sejam
prejudicados, assim protegendo a todos das intempéries
climáticas, proporcionando a toda a comunidade escolar
melhores condições no ambiente de ensino.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 701
Autoria: Deputado Luiz Accorsi

SÚMULA:
Requer à COPEL e à Secretaria de Estado dos
Transportes, a iluminação e a construção de ciclo-
via às margens do rodovia Nova Londrina-
Marilena.

Ao Diretor-Presidente da COPEL e ao Exmo. Sr.
Secretário de Estado dos Transportes:

O Deputado Luiz Accorsi dirige-se ao Sr. Diretor-
Presidente da COPEL, Rubens Ghilardi e ao Secretário
de Estado dos Transportes, Engenheiro Rogério Tizzot,
para solicitar o seguinte:

rrequer a iluminação e a construção de ciclovia às
margens da rodovia que liga os municípios de Nova Lon-
drina e Marilena.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Apenas quatro quilômetros da rodovia PR-569

separam as cidades de Marilena e Nova Londrina, no
extremo noroeste paranaense.

No entanto, o percurso é bastante utilizado pelos
moradores das duas cidades, e em grande parte, por car-
roceiros e ciclistas, principalmente no período noturno,
nas idas e vindas a estabelecimentos de ensino.

Acontece que, embora a pequena distância, aquele
trecho é palco constante de acidentes como a colisão com
carroças e atropelamentos.

Daí nossa indicação junto à Secretaria dos Trans-
portes e à Companhia Paranaense de Energia, a COPEL,
no sentido de que verifiquem a possibilidade da ilumi-
nação do percurso mencionado e a construção de ciclovia
à sua margem.

A presente indicação é motivada pela proposição
de nº 4, encaminhada pelo Presidente do Poder Legisla-
tivo de Marilena, o ilustre Vereador Carlos César de Car-
valho e firmada por todos os seus companheiros, os
eminentes Vereadores Elias Alves de Almeida, Domin-
gos Gomes do Nascimento, Edilson Sebastião Zanini,
José Leôncio de Almeida, Nilton Santo Bálico, Maria
Aparecida Corrente Bovis e Wilson José Capelossi.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 702
Autoria: Deputado Professor Luizão

SÚMULA:
Propõe a construção de uma nova unidade escolar
na região do Guarituba - Piraquara.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião - Secretário de Estado
da Educação:

O Deputado Professor Luizão dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1 - A Construção de uma nova unidade escolar na
região do Guarituba - Piraquara.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Na região do Guarituba vivem aproximada-

mente 45 mil pessoas. Existem três escolas estaduais
que atendem da 5ª a 8ª série do ensino fundamental e
ensino médio. Duas escolas estão trabalhando com
turma intermediária e mesmo assim todas as escolas
estão com grandes listas com inúmeros alunos
aguardando vaga. 

Muitos alunos do ensino médio gostariam de estu-
dar no turno da manhã, pelo perigo que enfrentam
estudando a noite e percorrendo longas distâncias.

É grande a quantidade de alunos que procuram,
todo ano, o ingresso na 5ª série das escolas estaduais e
não encontram vaga.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 703
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
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Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Educação a reforma e pintura da
Escola Estadual Castro Alves, em Rondon.

Sr. Governador, Sr. Secretário da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário da Educação que determinem a reforma e pin-
tura da Escola Estadual Castro Alves, situada em Ron-
don, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A Escola Estadual Castro Alves, de ensino funda-

mental, está localizada em área das mais carentes no
município de Rondon. Jamais passou por maiores refor-
mas e, por essa razão, encontra-se hoje em situação pre-
cária. Necessário, pois, a realização de reforma que
solucione estes problemas, inclusive que realize pintura
da fachada, já bastante deteriorada pelo desgaste natural
do tempo.

De destacar que a gravidade dos problemas é
tamanha que já afeta o processo de aprendizado das cri-
anças. Com efeito, devido ao estado precário de todo o
estabelecimento escolar, torna-se cada vez mais difícil
fazer com que os estudantes consigam se concentrar nas
aulas, que dirá dos riscos a que essas crianças estão sub-
metidas ao utilizarem banheiros em estado deplorável.

Certos de contar com o apoio indispensável do
Governo do Estado do Paraná, apresentamos o presente
pedido, que constitui verdadeira medida de justiça social.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 704
Autoria: Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita a implantação de ruas marginais no trecho
da BR-476, no Bairro Rio Abaixinho, entre os
Kms 158 e 161, situados no município de
Araucária.

Ao Exmo. Sr. David José de Castro Gouvêa - Superinten-
dente Regional DNIT/PR:

A Deputada que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - solicita a implantação de ruas marginais no tre-
cho da BR-476 no Bairro Rio Abaixinho, entre os Kms
158 e 161, situadas no município de Araucária.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 25/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O trecho da rodovia BR-476, apresenta alta den-

sidade demográfica em frente à rodovia, onde se local-
izam escola, centro de saúde, oficinas de serviços e
pequenos comércios, as quais têm acesso precário

colocando em risco os transeuntes que se deslocam ao
longo desta via.

Assim, é necessária a implantação de ruas margin-
ais neste trecho que compreende do Km 158 ao Km 161,
numa extensão de 3 quilômetros, tanto para proteger a
vida dos transeuntes como para criar condições de desen-
volvimento econômico local, conforme previsto no Plano
Diretor Municipal, criando um eixo de serviços ao longo
da BR-476 no perímetro rural do município de Araucária.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 705
Autoria: Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita ao Exmo. Sr. Governador, Roberto
Requião e o Exmo. Secretário de Estado da Edu-
cação, Sr. Maurício Requião, a construção de muro
externo na quadra poliesportiva, a reforma dos
banheiros e todo o sistema elétrico da Escola
Estadual Júlio Szymanski, no município de
Araucária.

A Deputada que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - solicita que o Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Estado de Obras Públicas a construção de
muro externo na quadra poliesportiva, a reforma dos ban-
heiros e todo o sistema elétrico da Escola Estadual Júlio
Szymanski, no município de Araucária.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 25/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A Escola Estadual Professor Júlio Szymanski,

localizada no município de Araucária, foi fundada no ano
de 1956. É a maior escola estadual do município de
Araucária e atende 2.500 (dois mil e quinhentos) alunos
no ensino médio.

Entretanto, para que possa continuar a realizar ple-
namente suas funções, educando para formar cidadãos
conscientes de seus direitos e deveres para com toda a
sociedade, a escola necessita de melhorias e reformas em
sua estrutura, pois se encontra em estado precário o que
causa muitos transtornos no atendimento dos alunos.

Assim, sugerimos a construção do muro externo da
quadra poliesportiva da escola, trazendo maior segurança
aos professores e alunos, bem como, a reforma dos ban-
heiros e de todo o sistema elétrico que se encontram em
péssimo estado.

Observando ainda, que tal indicação está prevista
na Lei Orçamentária nº 15750 de 27/12/07.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 706
Autoria: Deputado Edson  Strapasson

SÚMULA:
Propõe reforma e construção de cobertura da
quadra poliesportiva para o Colégio Estadual
Vinícius de Moraes no município de Colombo.
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Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação:

O Deputado Edson Strapasson dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1 - solicita reforma e construção de cobertura da
quadra poliesportiva para o Colégio Estadual Vinícius de
Moraes no município de Colombo;

2 - Justificativa:
O colégio atende aproximadamente 1.400 alunos e

já possui quadra, que necessita de reformas no piso, pois
contém muitas rachaduras e as tabelas existentes foram
providenciadas pelo colégio. A quadra é também uti-
lizada para festas e torneios, além das atividades esco-
lares, como na prática de esportes e aulas de Educação
Física.

A reforma e cobertura da quadra poliesportiva se
faz necessária para que alunos e professores não sejam
prejudicados em suas atividades, assim protegendo a
todos das intempéries climáticas, proporcionando a toda
a comunidade escolar melhores condições no ambiente
de ensino.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 26/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 707
Autoria: Deputado Edson Luiz Strapasson

SÚMULA:
Propõe reforma e construção de cobertura da
quadra poliesportiva para o Colégio Estadual Frei
Beda Maria no município de Itaperuçu.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação:

O Deputado Edson Strapasson dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1 - solicitar reforma e cobertura da quadra
poliesportiva do Colégio Estadual Frei Beda Maria no
município de Itaperuçu;

2 - Justificativa:
O colégio atende aproximadamente 577 alunos. A

quadra existente foi feita pela APMF, encontra-se em
situação de uso, mas necessita de reformas no piso e de
cobertura, para que alunos e professores não sejam preju-
dicados em suas atividades escolares, como na prática de
esportes e aulas de Educação Física, assim protegendo a
todos das intempéries climáticas, proporcionando a toda
a comunidade escolar qualidade e melhores condições no
ambiente de ensino.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 26/03/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 708
Autoria: Deputado Reni Pereira

SÚMULA:
Sugere a criação de Plano Estadual para Desen-
volvimento do Turismo no estado do Paraná.

Art. 1º Fica criado o Plano Estadual do Turismo,
com o objetivo de:

I - articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a
atuação dos órgãos e entidades que desempenham
funções no campo do turismo;

II - viabilizar e promover o acesso ao turismo,
inclusive para a população de baixa renda, imple-
mentando políticas e programas de investimentos e subsí-
dios.

Art. 2º Na estruturação, organização e atuação do
Plano Estadual de Turismo deverão ser observados os
seguintes objetivos fundamentais:

I - estimular o desenvolvimento do turismo no
estado do Paraná;

II - ampliar e melhorar a infra-estrutura turística
dos municípios paranaenses;

III - ampliar e diversificar a oferta turística do
estado, através do incentivo ao surgimento de novos
produtos turísticos e ao fortalecimento de produtos turís-
ticos e ao fortalecimento de produtos ainda não consol-
idados;

IV - assegurar a sustentabilidade dos produtos
turísticos do estado, sejam novos ou pré-existentes;

V - incentivar o surgimento e a consolidação de
produtos turísticos de qualidade em todas as regiões do
estado;

VI - auxiliar na promoção e divulgação do produto
turístico paranaense, bem como contribuir para a imagem
do estado do Paraná, interna e externamente;

VII - assegurar que o turismo no estado do Paraná
seja efetivamente um instrumento de geração de emprego
e renda, de resgate e valorização histórico-cultural e de
recuperação e conservação ambiental.

VIII - subsidiar a manutenção da Associação dos
Municípios Turísticos do Paraná - AMUTUR, entidade
fundamental para o desenvolvimento sustentável do tur-
ismo no estado;

Art. 3º O Plano Estadual do Turismo compor-se-á
de recursos advindos de:

I - dotações e créditos específicos consignados no
orçamento do estado;

II - doações;
III - legados;
IV - subvenções e auxílios de entidades de

qualquer natureza ou de organismos internacionais;
V - devolução de recursos de projetos não inicia-

dos ou interrompidos, com ou sem justa causa, contemp-
lados com recursos do Plano Estadual do Turismo;

VI - saldos de exercícios anteriores;
VII - recursos de outras fontes.

Art. 4º Caberá a Gestão do Plano Estadual do Tur-
ismo ao Comitê Gestor do Plano Estadual de Turismo,
especialmente criado para este fim.
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Art. 5º O Comitê Gestor do Plano Estadual do Tur-
ismo compor-se-á inicialmente de 7 (sete) membros:

I - Presidente da Associação dos Municípios Turís-
ticos do Paraná - AMUTUR, como Presidente;

II - Representante da Secretaria de Estado do Tur-
ismo, como membro efetivo;

III - Representante do Conselho Consultivo de
Turismo do Estado, como membro efetivo;

IV - Representante da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, como membro efetivo;

V - Presidente da FEMUPAR - Federação das
Associações de Municípios do Paraná, como membro
efetivo;

VI - Presidente da AMP - Associação dos Municí-
pios do Paraná, como membro efetivo;

VII - Presidente da Associação Brasileira de Agên-
cias de Viagens do Paraná - ABAV-PR, como membro
efetivo.

Parágrafo Único. Os membros do Comitê Gestor
do Plano Estadual do Turismo poderão deliberar e apro-
var a exclusão de membros, bem como a inclusão de
novos membros.

Art. 6º Poderão ser beneficiários do Plano Estadual
do Turismo planos, programas e projetos que tenham
como proponentes:

I - Prefeituras de municípios paranaenses filia-
dos à Associação dos Municípios Turísticos do Paraná
- AMUTUR, bem como órgãos, autarquias, fundações
e outras entidades da Administração Pública desses
municípios;

II - Empresas privadas ligadas à atividade turística,
filiadas a entidades representativas do respectivo seg-
mento;

III - Entidades sem fins lucrativos reconhecidos
por lei estadual como de utilidade pública;

IV - Outras entidades ou instituições julgadas
aptas, pelo Comitê Gestor do Plano Estadual do Turismo,
a fazerem jus aos recursos do Plano Estadual do Turismo.

Art. 7º Poderá o Poder Executivo regulamentar a
presente lei, sendo assegurada a participação de represen-
tantes do Comitê Gestor do Plano Estadual do Turismo
na elaboração de decreto regulamentar.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação busca trazer uma moderniza-

ção no tratamento direcionado para a questão do turismo
em nosso estado.

A criação do Plano Estadual de Desenvolvimento
do Turismo visa a implementação de objetivos que por

certo auxiliarão no desenvolvimento pleno do turismo no
estado do Paraná, incrementando o desenvolvimento
deste ente federativo. Isto porque, bem se sabe que o tur-
ismo deve receber a maior atenção possível, posto repre-
sentar importante fator de crescimento, seja na geração
de empregos ou no aumento da receita a ser arrecadada.
Cabe neste passo transcrever o artigo 180 da Carta
Magna Federal:

Art. 180. A união, os estados, o distrito federal e os
municípios promoverão e incentivarão o turismo como
fator de desenvolvimento social e econômico.

No que tange a parte técnica, sob a ótica constitu-
cional, devem ser destacados os pontos que seguem.

Na Constituição do Estado do Paraná, é trazido o
seguinte texto:

Art. 13. Compete ao estado, concorrentemente
com a união, legislar sobre: 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da
natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, pro-
teção ao meio ambiente e controle de poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural,
artístico, turístico e paisagístico;

Assim, somos de opinião que a presente indicação
poderá contribuir de modo relevante para o desenvolvi-
mento do turismo e do estado do Paraná como um todo.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 709
Autoria: Deputado Felipe Lucas

Senhor Presidente:
O Presidente que o presente subscreve, usando de

suas atribuições regimentais, vem solicitar junto a Secre-
taria de Estado da Segurança Pública a implantação de
unidade regional do Instituto Médico Legal do Estado do
Paraná no município de Irati.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Trata-se de indicação formulada no intuito de

solicitar ao Governo do Estado do Paraná a implantação
de unidade regional do Instituto Médico Legal (IML) na
cidade de Irati.

O Instituto Médico Legal tem por atribuição a real-
ização de perícias médico-legais em cadáveres, partes de
corpos, ossadas completas ou não, e em pessoas vivas,
além de exames complementares (laboratoriais) nas áreas
de anatomia patológica, toxicologia, química legal e sex-
ologia forense, requisitadas por autoridades policiais e
judiciárias, necessárias ao esclarecimento dos processos
policiais, judiciários e administrativos.

Tal pleito se justifica na grande demanda pelos
serviços prestados pelo citado instituto na região dos
municípios que compõem a AMCESPAR (Associação
dos Municípios da Região Centro-Sul do Estado do
Paraná).

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 710
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Autoria: Deputado Geraldo Cartário
SÚMULA:

Sugere ao Governador do Estado, Roberto
Requião, a criação da Universidade Estadual da
Região Metropolitana de Curitiba.

O Deputado que a presente subscreve, usando das
atribuições regimentais, conforme o artigo 127 e seus
respectivos parágrafos, sugere ao Sr. Roberto Requião,
Governador do Estado do Paraná a adoção de medidas
junto à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, para a criação da Universidade Estadual
da Região Metropolitana de Curitiba, diante das
seguintes considerações:

a) os 21 municípios que formam a ASSOMEC,
incluindo a capital do estado - Curitiba, não possuem
uma universidade estadual, ficando na dependência da
UFPR e das demais universidades e faculdades privadas,
para buscarem o seu curso de graduação;

b) esses mesmos municípios possuem uma popu-
lação de 2.600.000 habitantes, somados aos municípios
da AMSULEP, que em sua maioria fazem divisa com a
região metropolitana de Curitiba;

c) enquanto isso a região do norte novo é coberta
pela Universidade Estadual de Londrina - UEL; a região
noroeste é coberta pela Universidade Estadual de Maringá
- UEM; a região dos campos gerais recebe os cursos da
Universidade Estadual de Ponta Grossa - UEPG.

d) Cascavel, Toledo e Foz do Iguaçu, abrangendo a
maior parte dos municípios do oeste do estado, são aten-
didos pelos cursos da UNIOESTE; Irati e Guarapuava
com os municípios da região central, tem a gratuidade
dos cursos da UNICENTRO; os municípios como
Paranavaí e Campo Mourão, completam o atendimento
da região noroeste, com as Faculdades Estaduais FAFIPA
e FECILCAM; as faculdades FAFICP e FAFIJA em
Cornélio Procópio e Jacarezinho, respectivamente, com-
pletam o atendimento aos municípios do norte pioneiro.
A FACEA de Apucarana estende os benefícios do ensino
gratuito até os municípios do Vale do Ivaí e a FAFIUV
atende a população estudantil de nível superior em União
da Vitória e região. E completando, a FAFIPAR, com
sede em Paranaguá, estende os seus ramos educacionais
para o litoral paranaense.

e) Os princípios constitucionais dizem: “são
direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a mora-
dia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção
à maternidade e à infância, a assistência aos desampara-
dos, na forma da Constituição”.

f) Como representante de grande parte da região
metropolitana de Curitiba, principalmente Fazenda Rio
Grande e Mandirituba, onde em todas as eleições recebo
a maioria absoluta dos votos, venho sugerir a criação e a
implantação da Universidade Estadual da Região Metro-
politana de Curitiba.

Aguardando o real interesse do Sr. Governador, o
Deputado abaixo subscrito, solicita providências para o

atendimento dessa indicação, objetivando atender os
anseios de 2.600.000 habitantes da região acima descrita.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 711
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a criação dos serviços de atendimento à
saúde do ParanaPrevidência, nos moldes que era
proporcionado pelo Instituto de Previdência do
Estado - IPE.

Ao Exmo. Sr. Governador:
O Deputado Dr. Batista dirige-se à V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I - criar os serviços de atendimento à saúde do

ParanaPrevidência, nos moldes que era proporcionado
pelo Instituto de Previdência do Estado - IPE.

II - Estamos apresentando a presente indicação,
atendendo inúmeras solicitações dos servidores na ativa,
aposentados e pensionistas do estado do Paraná.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 02/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 712
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a instalação de um poço artesiano na
Colônia Upá, no município de Araruna.

Sr. Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos:

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para propor o seguinte:

I - Que esta Secretaria de Estado realize a insta-
lação de um poço artesiano na localidade denominada
Colônia Upá, no município de Araruna.

II - Esta solicitação atenderá antiga reivindicação e
anseios dos moradores da localidade e, também, da Asso-
ciação de Agricultores da Colônia Upá.

III - O atendimento proporcionará uma melhora
significativa na qualidade da água utilizada pela Colônia,
provocando, por conseqüência, a redução da incidência
de diversas doenças causadas pela má qualidade da água
atualmente utilizada.

IV - Portanto, estaremos atuando de forma bastante
efetiva na melhora da qualidade de vida e saúde de nossa
gente, que é nossa obrigação.

Ainda aproveito o ensejo para manifestar nossa
mais elevada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 02/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 713
Autoria: Deputada Rosane Ferreira
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SÚMULA:
Solicita ao Exmo. Sr. Governador Roberto
Requião e ao Exmo. Secretário de Estado de Edu-
cação, Sr. Maurício Requião, a aquisição de mate-
riais didáticos para o Colégio Estadual Professor
Júlio Szymanski, localizado no município de
Araucária/PR.

A  Deputada  que  o presente  subscreve, no uso  de 

suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

1) solicita que o Poder Executivo, por meio da Sec-
retaria de Estado da Educação, adquira computadores
com acesso a internet, data show e 110 conjuntos de
carteiras para o Colégio Estadual Professor Julio Szy-
manski, localizado no município de Araucária/PR.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 02/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O Colégio Estadual Professor Júlio Szymanski,

localizado no município de Araucária é o maior colégio
estadual deste município. Atualmente atende 2.500 (dois
mil e quinhentos) alunos no ensino médio.

Entretanto, para que possa continuar a realizar ple-
namente suas funções, educando para formar cidadãos
conscientes de seus direitos e deveres para com toda a
sociedade, a escola necessita de equipamentos, como com-
putadores que tenham acesso a internet, podendo inclu-
sive, serem viabilizados pelo Programa Paraná Digital,
que promove a inclusão dos estudantes da rede pública de
ensino na esfera da tecnologia e comunicação. Igualmente,
fazem-se necessários equipamentos como data show e,
também, 110 conjuntos de carteiras devido ao crescente
número de estudantes matriculados nesta escola.

Cumpre ainda destacar que todos os materiais
didáticos acima solicitados foram previstos em emendas
ao orçamento estadual realizadas por este gabinete, sendo
aprovadas na Lei Orçamentária nº 15750 de 27/12/07.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 714
Autoria: Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Sugere à Secretária de Estado da Administração a
análise da situação salarial dos professores do
estado.

Senhor Presidente:
Observadas as disposições regimentais, a adiante

nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,
indica à Mesa seja oficiado à Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, Exma. Sra. Maria Marta
Renner Weber Lunardon, sugerindo à mesma a análise da
situação salarial dos professores do estado, conforme
documento anexo.

Cabe salientar que 80% dos professores do Paraná
são mulheres e recebem menos que outras categorias de
servidores em igual situação funcional.

Um servidor com 23 anos de serviço, de outra Sec-
retaria, com nível superior, recebe aproximadamente R$
3.150,22, enquanto um professor com a formação supe-
rior e o mesmo tempo de serviço, recebe                    R$
1.916,90. Com especialização o professor chega a ganhar
R$ 2.396,12, longe dos R$ 3.150,22 pagos aos demais
servidores de nível superior.

A situação reafirma as estatísticas que as mulheres
ganham menos e expõe a necessidade do Governo do
Estado criar mecanismos de equiparação salarial. São
servidores em igualdade de situação tratados de forma
desigual, violando o princípio constitucional da igualdade.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 715
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe à Secretaria de Estado dos Transportes a
conclusão do calçamento com pedras na estrada
que liga a comunidade do Canjarana até a BR-369,
no município de Mamborê.

Sr. Secretário de Estado dos Transportes:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Em atendimento ao pedido que nos foi encamin-
hado pela Câmara Municipal de Mamborê, onde nos pede
empenho na solicitação a esta Secretaria de Estado o que
se relata abaixo.

II - Requer-se a conclusão de aproximadamente 4
quilômetros de calçamento, com pedras irregulares, na
estrada que liga a comunidade do Canjarana até a BR-
369, no município de Mamborê.

III - A obra teve início há mais de 15 anos e
atingiu-se aproximadamente 10 quilômetros, faltando,
para finalizar, os últimos 4 quilômetros.

IV - Pondera-se que esta obra é de grande
importância para o município, principalmente para a
região do Canjarana que liga o município de Mamborê ao
município de Farol e também ao Distrito de Palmital
(município de Boa Esperança).

V - A conclusão desta obra melhoraria consideravel-
mente o tráfego em dias chuvosos e até mesmo em tempo
estável. Portanto, o atendimento é de extrema necessidade.

VI - É de conhecimento de todos o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

Ressaltamos que o atendimento a este pleito trará
enormes benefícios para comunidade local e  regional.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.
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Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 09/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 716
Autoria: Deputado Francisco Bührer

SÚMULA:
Sugere a construção de calçada e cobertura na
entrada de acesso ao Colégio Estadual Jorge And-
riguetto, no município da Fazenda Rio Grande.

Ilmo. Sr. Secretário Estadual da Educação, Maurício
Requião:

O Deputado Francisco Bührer se dirige a V. Sa.
para expor e reivindicar o seguinte:

solicita a construção de calçada e cobertura na
entrada de acesso ao Colégio Estadual Jorge Andriguetto,
no município de Fazenda Rio Grande.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 09/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação tem por objetivo proporcionar o mel-

hor acesso dos alunos e funcionários do estabelecimento
de ensino, tendo em vista que em dias de chuva, fica prati-
camente impossível a circulação de pessoas no local.

Desta forma e pelas razões expostas, consideramos
que nossa solicitação seja observada como justa e
necessária e com isso, a comunidade escolar do Colégio
Jorge Andriguetto, em Fazenda Rio Grande, passe a con-
tar com a benfeitoria mencionada.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 717
Autoria: Deputado Mauro Moraes

SÚMULA:
Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
reposição salarial ao efetivo das Polícias Militar e

Civil do estado do Paraná, através da Secretaria de
Segurança do Estado do Paraná, na forma que
menciona.

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental,
que seja oficiado ao Exmo. Sr. Governador do Estado
do Paraná, para que envie mensagem a esta Casa Leg-
islativa, autorizando o Governo do Estado do Paraná a
conceder reposição salarial ao efetivo da Secretaria de
Segurança do Estado, com base no orçamento desta
Secretaria que teve um aumento de 15% o que corre-
sponde aproximadamente a R$ 150.000.000,00 (cento
e cinqüenta milhões) ao ano.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 09/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Tal indicação se faz em razão da defasagem sala-

rial dos policiais militares que enquanto outros servidores
públicos tiveram um aumento de 17%, estes receberam
apenas cerca de 5%.

Estamos propondo ao Governo do Estado que o
aumento de 15% acrescido no orçamento da Segurança,
que terá majoração de cerca de 150 milhões de reais ao
ano, conforme emenda constitucional feita pelo Governa-
dor, seja usada, em parte, para reposição salarial dos poli-
ciais militares e civis.

Considerando que estes profissionais correm riscos
de vida no exercício de sua função de defender a popu-
lação, e que é sabido que um salário mais alto e digno
pode convergir em uma competência maior no cargo, e
ainda, levando em consideração os altos índices de vio-
lência apresentados por nossa capital, ratificam a
necessidade de proporcionar maior qualidade profissional
a estes servidores, através de um salário mais compatível
com sua função de risco.

23.06.08 - Editoras: Joseani Amaral/Fatima Roos
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